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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 9/98

de 19 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificada a Convenção sobre Segurança Nuclear,
adoptada em Viena, em 17 de Junho de 1994, e aberta
à assinatura em 20 de Setembro de 1994, no âmbito
da 38.a Sessão da Conferência Geral da Agência Inter-
nacional da Energia Atómica, e assinada por Portugal
em 3 de Outubro de 1994, aprovada, para ratificação,
pela Resolução da Assembleia da República n.o 9/98,
em 22 de Janeiro de 1998.

Assinado em 9 de Março de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 10 de Março de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto do Presidente da República n.o 10/98

de 19 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado a Acordo entre a República Portuguesa
e a União Latina (estabelecimento da União Latina),
assinado em Paris, em 6 de Setembro de 1995, que regula
o regime de privilégios e imunidades que Portugal con-
fere à Delegação da União Latina em Lisboa, aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 10/98, em 22 de Janeiro de 1998.

Assinado em 9 de Março de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 10 de Março de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto do Presidente da República n.o 11/98

de 19 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

É ratificada a Convenção n.o 138 da Organização
Internacional do Trabalho, relativa à idade mínima de
admissão ao emprego, adoptada pela Conferência Inter-
nacional do Trabalho em 26 de Junho de 1973, aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 11/98, em 22 de Janeiro de 1998.

Artigo 2.o

Em cumprimento do disposto no n.o 1 do artigo 2.o
da Convenção, Portugal declara que:

a) No seu território, o ensino básico, universal e
obrigatório, tem a duração de nove anos e a
obrigatoriedade de frequência do ensino básico
termina aos 15 anos;

b) A idade mínima geral de admissão ao emprego
de trabalhadores abrangidos pelo regime jurí-
dico do contrato individual é de 16 anos e, nas
relações de emprego público, é de 18 anos.

Assinado em 9 de Março de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 10 de Março de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto do Presidente da República n.o 12/98
de 19 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificada a alteração ao n.o 2 do artigo 43.o da
Convenção sobre os Direitos da Criança, aprovada pela
Resolução da Assembleia da República n.o 20/90, de
12 de Setembro, e ratificada pelo Decreto n.o 49/90,
da mesma data, alteração essa aprovada pela Resolução
n.o 50/155 da Assembleia Geral das Nações Unidas, de
21 de Dezembro de 1995, aprovada, para ratificação,
pela Resolução da Assembleia da República n.o 12/98,
em 22 de Janeiro de 1998.

Assinado em 9 de Março de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 10 de Março de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto do Presidente da República n.o 13/98
de 19 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificada a Convenção Que Institui o Gabinete
Europeu de Telecomunicações (ETO), aberta para assi-
natura em Copenhaga, em 1 de Setembro de 1996, apro-
vada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 13/98, em 22 de Janeiro de 1998.

Assinado em 9 de Março de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 10 de Março de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.



1183N.o 66 — 19-3-1998 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 9/98

Aprova, para ratificação, a Convenção sobre Segurança Nuclear,
adoptada em Viena, em 17 de Junho de 1994, no âmbito da
Agência Internacional da Energia Atómica.

A Assembleia da República resolve, nos termos dos
artigos 161.o, alínea i), e 166.o, n.o 5, da Constituição,
aprovar, para ratificação, a Convenção sobre Segurança
Nuclear, aberta à assinatura em 20 de Setembro de 1994,
na 38.a Sessão da Conferência Geral da Agência Inter-
nacional da Energia Atómica, e assinada por Portugal
em 3 de Outubro de 1994, cuja versão autêntica em
língua inglesa e respectiva tradução em língua portu-
guesa seguem em anexo.

Aprovada em 22 de Janeiro de 1998.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

CONVENTION ON NUCLEAR SAFETY

Preamble

The Contracting Parties:

i) Aware of the importance to the international
community of ensuring that the use of nuclear
energy is safe, well regulated and environmen-
tally sound;

ii) Reaffirming the necessity of continuing to pro-
mote a high level of nuclear safety worldwide;

iii) Reaffirming that responsibility for nuclear safety
rests with the State having jurisdiction over a
nuclear installation;

iv) Desiring to promote an effective nuclear safety
culture;

v) Aware that accidents at nuclear installations
have the potential for transboundary impacts;

vi) Keeping in mind the Convention on the Physical
Protection of Nuclear Material (1979), the Con-
vention on Early Notification of a Nuclear Acci-
dent (1986), and the Convention on Assistance
in the Case of a Nuclear Accident or Radiolog-
ical Emergency (1986);

vii) Affirming the importance of international coop-
eration for the enhancement of nuclear safety —
through existing bilateral and multilateral mech-
anisms and the establishment of this incentive
Convention;

viii) Recognizing that this Convention entails a com-
mitment to the application of fundamental
safety principles for nuclear installations rather
than of detailed safety standards and that there
are internationally formulated safety guidelines
which are updated from time to time and so
can provide guidance on contemporary means
of achieving a high level of safety;

ix) Affirming the need to begin promptly the devel-
opment of an international convention on the
safety of radioactive waste management as soon
as the ongoing process to develop waste man-
agement safety fundamentals as resulted in
broad international agreement;

x) Recognizing the usefulness of further technical
work in connection with the safety of other parts
of the nuclear fuel cycle, and that this work may,
in time, facilitate the development of current
or future international instruments;

have agreed as follows:

CHAPTER 1

Objectives, definitions and scope of application

Article 1

Objectives

The objectives of this Convention are:

i) To achieve and maintain a high level of nuclear
safety worldwide through the enhancement of
national measures and international co-opera-
tion including, where appropriate, safety-related
technical co-operation;

ii) To establish and maintain effective defences in
nuclear installations against potential radiolog-
ical hazards in order to protect individuals, soci-
ety and the environment from harmful effects
of ionizing radiation from such installations;

iii) To prevent accidents with radiological conse-
quences and to mitigate such consequences
should they occur.

Article 2
Definitions

For the purpose of this Convention:

i) «Nuclear installation» means for each Contract-
ing Party any land-based civil nuclear power
plant under its jurisdiction including such stor-
age, handling and treatment facilities for radio-
active materials as are on the same site and
are directly related to the operation of the
nuclear power plant. Such a plant ceases to be
a nuclear installation when all nuclear fuel ele-
ments have been removed permanently from the
reactor core and have been stored safely in
accordance with approved procedures, and a
decommissioning programme has been agreed
to by the regulatory body;

ii) «Regulatory body» means for each Contracting
Party any body or bodies given the legal autority
by that Contracting Party to grant licences and
to regulate the siting, design, construction, com-
missioning, operation or decommissioning of
nuclear installation.

iii) «Licence» means any authorization granted by
the regulatory body to the applicant to have
the responsibility for the siting, design, construc-
tion, commissioning, operation or decommis-
sioning of a nuclear installation.

Article 3
Scope of application

This Convention shall apply to the safety of nuclear
installations.
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CHAPTER 2

Obligations

a) General provisions

Article 4
Implementing measures

Each Contracting Party shall take, within the frame-
work of this national law, the legislative, regulatory and
administrative measures and other steps necessary for
implementing its obligations under this Convention.

Article 5
Reporting

Each Contracting Party shall submit for review, prior
to each meeting referred to in article 20, a report on
the measures it has taken to implement each of the
obligations of this Convention.

Article 6
Existing nuclear installations

Each Contracting Party shall take the appropriate
steps to ensure that the safety of nuclear installations
existing at the time the Convention enters into force
for that Contracting Party is reviewed as soon as possible.
When necessary in the context of this Convention, the
Contracting Party shall ensure that all reasonably pra-
ticable improvements are made as matter of urgency
to upgrade the safety of the nuclear installation. If such
upgrading cannot be achieved, plans should be imple-
mented to shut down the nuclear installation as soon
as practically possible. The timing of the shut-down may
take into account the whole energy context and possible
alternatives as well as the social, environmental and eco-
nomic impact.

b) Legislation and regulation

Article 7
Legislative and regulatory framework

1 — Each Contracting Party shall establish and main-
tain a legislative and regulatory framework to govern
the safety of nuclear installations.

2 — The legislative and regulatory framework shall
provide for:

i) The establishment of applicable national safety
requirements and regulations;

ii) A system of licensing with regard to nuclear
installations and the prohibition of the operation
of a nuclear installation without a licence;

iii) A system of regulatory inspection and assess-
ment of nuclear installations to ascertain com-
pliance with applicable regulations and of the
terms of licences;

iv) The enforcement of applicable regulations and
of the terms of licences, including suspension,
modification or revocation.

Article 8
Regulatory body

1 — Each Contracting Party shall establish or des-
ignate a regulatory body entrusted with the implemen-

tation of the legislative and regulatory framework refer-
red to in article 7, and provided with adequate authority,
competence and financial and human resources to fulfil
its assigned responsibilities.

2 — Each Contracting Party shall take the appropriate
steps to ensure an effective separation between the func-
tions of the regulatory body and those of any other body
or organization concerned with the promotion or util-
ization of nuclear energy.

Article 9
Responsibility of the licence holder

Each Contracting Party shall ensure that prime
responsibility for the safety of a nuclear installation rests
with the holder of the relevant licence and shall take
the appropriate steps to ensure that each such licence
holder meets its responsibility.

c) General safety considerations

Article 10
Priority to safety

Each Contracting Party shall take the appropriate
steps to ensure that all organizations engaged in activ-
ities directly related to nuclear installations shall estab-
lish policies that give due priority to nuclear safety.

Article 11
Financial and human resources

1 — Each Contracting Party shall take the appropriate
steps to ensure that adequate financial resources are
available to support the safety of each nuclear instal-
lation throughout its life.

2 — Each Contracting Party shall take the appropriate
steps to ensure that sufficient numbers of qualified staff
with appropriate education, training and retraining are
available for all safety-related activities in or for each
nuclear installations, throughout its life.

Article 12
Human factors

Each Contracting Party shall take the appropriate
steps to ensure that the capabilities and limitations of
human performance are taken into account throughout
the life of a nuclear installation.

Article 13
Quality assurance

Each Contracting Party shall take the appropriate
setps to ensure that quality assurance programmes are
established and implemented with a view to providing
confidence that specified requirements for all activities
important to nuclear safety are satisfied throughout the
life of a nuclear installation.

Article 14
Assessment and verification of safety

Each Contracting Party shall take the appropriated
steps to ensure that:

i) Comprehensive and systematic safety assess-
ments are carried out before the construction
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and commissioning of a nuclear installation and
throughout its life. Such assessments shall be
well document, subsequently updated in the
light of operation experience and significant new
safety information, and reviewed under the
authority of the regulatory body;

ii) Verification by analysis, surveillance, testing and
inspection is carried out to ensure that the phys-
ical state and the operation of a nuclear instal-
lation continue to be in accordance with its
design, applicable national safety requirements,
and operation limits and conditions.

Article 15
Radiation protection

Each Contracting Party shall take the appropriate steps
to ensure that in all operational states the radiation expos-
ure to the workers and the public caused by a nuclear
installation shall be kept as low as reasonably achievable
and that no individual shall be exposed to radiation doses
which exceed prescribed national dose limits.

Article 16
Emergency preparedness

1 — Each Contracting Party shall take the appropriate
steps to ensure that there are on-site and off-site emer-
gency plans that are routinely tested for nuclear instal-
lations and cover the activities to be carried out in the
event of an emergency.

For any new nuclear installation, such plans shall be
prepared and tested before it commences operation
above a low power level agreed by the regulatory body.

2 — Each Contracting Party shall take the appropriate
steps to ensure that, insofar as they are likely to be
affected by a radiological emergency, its own population
and the competente authorities of the States in the vicin-
ity of the nuclear installation are provided with appro-
priate information for emergency planning and
response.

3 — Contracting Parties which do not have a nuclear
installation on their territory, insofar as they are likely
to be affected in the event of a radiological emergency
at a nuclear installation in the vicinity, shall take the
appropriate steps for the preparation and testing of
emergency plans for their territory that cover the activ-
ities to be carried out in the event of such an emergency.

d) Safety of installations

Article 17
Siting

Each Contracting Party shall take the appropriate
steps to ensure that appropriate procedures are estab-
lished and implemented:

i) For evaluating all relevant site-related factors
likely to affect the safety of a nuclear installation
for its projected lifetime;

ii) For evaluating the likely safety impact of a pro-
posed nuclear installation on individuals, society
and the environment;

iii) For re-evaluating as necessary all relevant fac-
tors referred to in subparagraphs i) and ii) so

as to ensure the continued safety acceptability
of the nuclear installation;

iv) For consulting Contracting Parties in the vicinity
of a proposed nuclear installation, insofar as
they are likely to be affected by that installation
and, upon request providing the necessary infor-
mation to such Contracting Parties, in order to
enable them to evaluate and make their own
assessment of the likely safety impact on their
own territory of the nuclear installation.

Article 18
Design and construction

Each Contracting Party shall take the appropriate
steps to ensure that:

i) The design and construction of a nuclear instal-
lation provides for several reliable levels and
methods of protection (defense in depth)
against the release of radioactive materials, with
a view to preventing the occurrence of accidents
and to mitigating their radiological consequen-
ces should they occur;

ii) The technologies incorporated in the design and
construction of a nuclear installation are proven
by experience or qualified by testing or analysis;

iii) The design of a nuclear installation allows for
reliable, stable and easily manageable operation,
with specific consideration of human factors and
the man-machine interface.

Article 19
Operation

Each Contracting Party shall take the appropriate
setps to ensure that:

i) The initial authorization to operate a nuclear
installation is based upon an appropriate safety
analysis and a commissioning programme dem-
onstrating that the installation, as constructed,
is consistent with design and safety require-
ments;

ii) Operational limits and conditions derived from
the safety analysis, tests and operational exper-
ience are defined and revised as necessary for
identifying safe boundaries for operation;

iii) Operation, maintenance, inspection and testing
of a nuclear installation are conducted in accor-
dance with approved procedures;

iv) Procedures are established for responding to
anticipated operational occurrences and to
accidents;

v) Necessary engineering and technical support in
all safety related fields is available throughout
the lifetime of a nuclear installation;

vi) Incidents significant to safety are reported in
a timely manner by the holder of the relevant
licence to the regulatory body;

vii) Programmes to collect and analyse operating
experience are established, the results obtained
and the conclusions drawn are acted upon and
that existing mechanisms are used to share
important experience with international bodies
and with other operating organizations and reg-
ulatory bodies;
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viii) The generation of radioactive waste resulting
from the operation of a nuclear installation is
kept to the minimum practicable for the process
concerned, both in activity and in volume, and
any necessary treatment and storage of spent fuel
and waste directly related to the operation and
on the same site as that of the nuclear installation
take into consideration conditioning and disposal.

CHAPTER 3

Meetings of the Contracting Parties

Article 20

Review meetings

1 — The Contracting Parties shall hold meetings
(hereinafter referred to as «review meetings») for the
purpose of reviewing the reports submitted pursuant
to article 5 in accordance with the procedures adopted
under article 22.

2 — Subject to the provisions of article 24 subgroups
comprised of representatives of Contracting Parties may
be established and may function during the review meet-
ings as deemed necessary for the purpose of reviewing
specific subjects contained in the reports.

3 — Each Contracting Party shall have a reasonable
opportunity to discuss the reports submitted by other Con-
tracting Parties and to seek clarification of such reports.

Article 21

Timetable

1 — A preparatory meeting of the Contracting Parties
shall be held not later than six months after the date
of entry into force of this Convention.

2 — At this preparatory meeting, the Contracting Par-
ties shall determine the date for the first review meeting.
This review meeting shall be held as soon as possible,
but not later than thirty months after the date of entry
into force of this Convention.

3 — At each review meeting, the Contracting Parties
shall determine the date for the next such meeting. The
interval between review meetings shall not exceed three
years.

Article 22

Procedural arrangements

1 — At the preparatory meeting held pursuant to arti-
cle 21 the Contracting Parties shall prepare and adopt
by consensus Rules of Procedure and Financial Rules.
The Contracting Parties shall establish in particular and
in accordance with the Rules of Procedures:

i) Guidelines regarding the form and structure of
the reports to be submitted pursuant to article 5;

ii) A date for the submission of such reports;
iii) The process for reviewing such reports.

2 — At review meetings the Contracting Parties may,
if necessary, review the arrangements established pur-
suant to subparagraphs i) e iii) above, and adopt revi-
sions by consensus unless otherwise provided for in the
Rules of Procedure. They may also amend the Rules
of Procedure and the Financial Rules, by consensus.

Article 23

Extraordinary meetings

An extraordinary meeting of the Contracting Parties
shall be held:

i) If so agreed by a majority of the Contracting
Parties present and voting at a meeting, absten-
tions being considered as voting; or

ii) At the written request of a Contracting Party,
within six months of this request having been
communicated to the Contracting Parties and
notification having been received by the sec-
retariat referred to in article 28, that the request
has been supported by a majority of the Con-
tracting Parties.

Article 24

Attendance

1 — Each Contracting Party shall attend meetings of
the Contracting Parties and be represented at such meet-
ings by one delegate, and by such alternates, experts
and advisers as it deems necessary.

2 — The Contracting Parties may invite, by consensus,
any intergovernmental organization which is competent
in respect of matters governed by this Convention to
attend, as an observer, any meeting, or specific sessions
thereof. Observers shall be required to accept in writing,
and in advance, the provisions of article 27.

Article 25

Summary reports

The Contracting Parties shall adopt, by consensus,
and make available to the public a document addressing
issues discussed and conclusions reached during a
meeting.

Article 26

Languages

1 — The languages of meetings of the Contracting
Parties shall be Arabic, Chinese, English, French, Rus-
sian and Spanish unless otherwise provided in the Rules
of Procedure.

2 — Reports submitted pursuant to article 5 shall be
prepared in the national language of the submitting Con-
tracting Party or in a single designated language to be
agreed in the Rules of Procedure. Should the report
be submitted in a national language other than the des-
ignated language, a translation of the report into the
designated language shall be provided by the Contract-
ing Party.

3 — Notwithstanding the provisions of paragraph 2,
if compensated, the secretariat will assume the trans-
lation into the designated language of reports submitted
in any other language of the meeting.

Article 27

Confidentiality

1 — The provisions of this Convention shall not affect
the rights and obligations of the Contracting Parties
under their law to protect information from disclosure.
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For the purposes of this article, «information» includes,
inter alia:

i) Personal data;
ii) Information protected by intellectual property

rights or by industrial or commercial confiden-
tiality; and

iii) Information relating to national security or to
the physical protection of nuclear materials or
nuclear installations.

2 — When, in the context of this Convention, a Con-
tracting Party provides information identified by it as
protected as described in paragraph 1, such information
shall be used only for the purposes for which it has
been provided and its confidentiality shall be respected.

3 — The content of the debates during the reviewing
of the reports by the Contracting Parties at each meeting
shall be confidential.

Article 28
Secretariat

1 — The International Atomic Energy Agency (here-
inafter referred to as the «Agency») shall provide the
secretariat for the meetings of the Contracting Parties.

2 — The secretariat shall:

i) Convene, prepare and service the meetings of
the Contracting Parties;

ii) Transmit to the Contracting Parties information
received or prepared in accordance with the pro-
visions of this Convention.

The cost incurred by the Agency in carrying out the
functions referred to in subparagraphs i) and ii) above
shall be borne by the Agency as part of its regular budget.

3 — The Contracting Parties may, by consensus,
request the Agency to provide other services in support
of meetings of the Contracting Parties. The Agency may
provide such services if they can be undertaken within
its programme and regular budget. Should this not be
possible, the Agency may provide such services if vol-
untary funding is provided from another source.

CHAPTER 4

Final clauses and other provisions

Article 29
Resolution of disagreements

In the event of a disagreement between two or more
Contracting Parties concerning the interpretation or
application of this Convention, the Contracting Parties
shall consult within the framework of a meeting of the
Contracting Parties with a view to resolving the dis-
agreement.

Article 30
Signature, ratification, acceptance, approval, accession

1 — This Convention shall be open for signature by
all States at the Headquarters of the Agency in Vienna
from 20 September 1994 until its entry into force.

2 — This Convention is subject to ratification, accep-
tance or approval by the signatory States.

3 — After its entry into force, this Convention shall
be open for accession by all States.

4 — i) This Convention shall be open for signature
or accession by regional organizations of an integration
or other nature, provided that any such organization
is constituted by sovereign States and has competence
in respect of the negotiation, conclusion and application
of international agreements in matters covered by this
Convention.

ii) In matters within their competence, such organ-
izations shall, on their own behalf, exercise the rights
and fulfil the responsibilities which this Convention attri-
butes to States Parties.

iii) When becoming party to this Convention, such
an organization shall communicate to the Depositary
referred to in article 34 a declaration indicating which
States are members thereof, which articles of this Con-
vention apply to it, and the extent of its competence
in the field covered by those articles.

iv) Such an organization shall not hold any vote addi-
tional to those of its Member States.

5 — Instruments of ratification, acceptance, approval
or accession shall be deposited with the Depositary.

Article 31
Entry into force

1 — This Convention shall enter into force on the
ninetieth day after the date of deposit with the Deposi-
tary of the twenty-second instrument of ratification,
acceptance or approval, including the instruments of sev-
enteen States, each having at least one nuclear instal-
lation which has achieved criticality in a reactor core.

2 — For each State or regional organization of an
integration or other nature which ratifies, accepts,
approves or accedes to this Convention after the date
of deposit of the last instrument required to satisfy the
conditions set forth in paragraph 1, this Convention shall
enter into force on the ninetieth day after the date of
deposit with the Depositary of the appropriate instru-
ment by such a State or organization.

Article 32
Amendments to the Convention

1 — Any Contracting Party may propose an amend-
ment to this Convention. Proposed amendments shall
be considered at a review meeting or an extraordinary
meeting.

2 — The text of any proposed amendment and the
reasons for it shall be provided to the Depositary who
shall communicate the proposal to the Contracting Par-
ties promptly and at least ninety days before the meeting
for which it is submitted for consideration. Any com-
ments received on such a proposal shall be circulated
by the Depositary to the Contracting Parties.

3 — The Contracting Parties shall decide after con-
sideration of the proposed amendment whether to adopt
it by consensus, or, in the absence of consensus, to submit
it to a Diplomatic Conference. A decision to submit
a proposed amendment to a Diplomatic Conference
shall require a two thirds majority vote of the Con-
tracting Parties present and voting at the meeting, pro-
vided that at least one half of the Contracting Parties
are present at the time of voting. Abstentions shall be
considered as voting.

4 — The Diplomatic Conference to consider and
adopt amendments to this Convention shall be convened
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by the Depositary and held no later than one year after
the appropriate decision taken in accordance with para-
graph 3 of this article. The Diplomatic Conference shall
make every effort to ensure amendments are adopted
by consensus. Should this not be possible, amendments
shall be adopted with a two-thirds majority of all Con-
tracting Parties.

5 — Amendments to this Convention adopted pur-
suant to paragraphs 3 and 4 above shall be subject to
ratification, acceptance, approval, or confirmation by the
Contracting Parties and shall enter into force for those
Contracting Parties which have ratified, accepted,
approved or confirmed them on the ninetieth day after
the receipt by the Depositary of the relevant instruments
by at least three fourths of the Contracting Parties. For
a Contracting Party which subsequently ratifies, accepts,
approves or confirms the said amendments, the amend-
ments will enter into force on the ninetieth day after
that Contracting Party has deposited its relevant instru-
ment.

Article 33

Denunciation

1 — Any Contracting Party may denounce this Con-
vention by written notification to the Depositary.

2 — Denunciation shall take effect one year following
the date of the receipt of the notification by the Deposi-
tary, or on such later date as may be specified in the
notification.

Article 34

Depositary

1 — The Director General of the Agency shall be the
Depositary of this Convention.

2 — The Depositary shall inform the Contracting Par-
ties of:

i) The signature of this Convention and of de
deposit of instruments of ratification, accep-
tance, approval or accession, in accordance with
article 30;

ii) The date on which the Convention enters into
force, in accordance with article 31;

iii) The notifications of denunciation of the Con-
vention and the date thereof, made in accor-
dance with article 33;

iv) The proposed amendments to this Convention
submitted by Contracting Parties, the amend-
ments adopted by the relevant Diplomatic Con-
ference or by the meeting of the Contracting
Parties, and the date of entry into force of the
said amendments, in accordance with article 32.

Article 35

Authentic texts

The original of this Convention of which the Arabic,
Chinese, English, French, Russian and Spanish texts are
equally authentic, shall be deposited with the Deposi-
tary, who shall send certified copies thereof to the Con-
tracting Parties.

In witness whereof the undersigned, being duly autho-
rized to that effect, have signed this Convention.

Done at Vienna on the 20th day of September 1994.

CONVENÇÃO SOBRE SEGURANÇA NUCLEAR

Preâmbulo

Os Signatários:

i) Cientes da importância que tem para a comu-
nidade internacional assegurar que a utilização
da energia nuclear é segura, bem regulamentada
e não prejudica o meio ambiente;

ii) Reiterando a necessidade de continuar a pro-
mover níveis elevados de segurança nuclear em
todo o mundo;

iii) Reiterando que a responsabilidade pela segu-
rança nuclear cabe ao Estado com jurisdição
sobre a instalação nuclear;

iv) Desejando promover uma cultura de segurança
nuclear eficaz;

v) Cientes de que os acidentes nas instalações
nucleares podem ter impactes transfronteiriços;

vi) Tendo em conta a Convenção sobre Protecção
Física de Materiais Nucleares (1979), a Con-
venção sobre a Notificação Imediata de Um Aci-
dente Nuclear (1986) e a Convenção sobre
Assistência em Caso de Acidente Nuclear ou
Emergência Radiológica (1986);

vii) Afirmando a importância da cooperação inter-
nacional no reforço da segurança nuclear atra-
vés dos mecanismos bilaterais e multilaterais
existentes e do estabelecimento desta Conven-
ção de incentivo;

viii) Reconhecendo que esta Convenção implica um
compromisso na aplicação dos princípios fun-
damentais de segurança em instalações
nucleares, mais do que normas detalhadas de
segurança, e que existem directrizes internacio-
nais de segurança que são actualizadas perio-
dicamente e que podem assim dar orientação
relativamente aos meios mais actuais para con-
seguir um elevado nível de segurança;

ix) Afirmando a necessidade de começar imedia-
tamente a desenvolver uma convenção interna-
cional sobre a gestão de resíduos radioactivos
assim que o processo em curso para a criação
de princípios de segurança na gestão de resíduos
obtenha amplo acordo a nível internacional;

x) Reconhecendo a utilidade de um trabalho téc-
nico mais aprofundado no que toca à segurança
noutras fases do ciclo do combustível nuclear
e que este trabalho poderá vir a facilitar o desen-
volvimento dos instrumentos internacionais pre-
sentes ou futuros;

acordaram no seguinte:

CAPÍTULO 1

Objectivos, definições e âmbito de aplicação

Artigo 1.o

Objectivos

Os objectivos desta Convenção são:

i) Alcançar e manter um elevado nível de segu-
rança nuclear em todo o mundo através do
reforço de medidas nacionais e da cooperação
internacional, incluindo, quando apropriado,
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cooperação técnica relacionada com a segu-
rança;

ii) Estabelecer e manter defesas eficazes nas ins-
talações nucleares contra potenciais riscos
radiológicos de forma a proteger os indivíduos,
a sociedade e o ambiente dos efeitos nocivos
da radiação ionizante dessas instalações;

iii) Prevenir acidentes com consequências radioló-
gicas e mitigar essas consequências caso elas
ocorram.

Artigo 2.o

Definições

Para os efeitos desta Convenção:

i) «Instalação nuclear» significa, para cada Signa-
tário, qualquer central nuclear civil, terrestre,
sob a sua jurisdição, incluindo as instalações de
armazenamento, manuseamento e tratamento
de materiais radioactivos que estejam no mesmo
local e directamente relacionadas com a ope-
ração da central nuclear. Tal central deixa de
ser uma instalação nuclear quando todos os ele-
mentos de combustível nuclear tiverem sido reti-
rados permanentemente do núcleo do reactor
e armazenados em segurança de acordo com
os procedimentos aprovados e quando um pro-
grama de desactivação tiver sido aprovado pelo
organismo regulador;

ii) «Organismo regulador» significa, para cada Sig-
natário, qualquer organismo, ou organismos, a
que seja dada a autoridade legal por esse Sig-
natário para conceder licenças e regulamentar
a localização, concepção, construção, arranque,
operação ou desactivação das instalações
nucleares;

iii) «Licença» significa qualquer autorização con-
cedida pelo organismo regulador ao requerente
para ter a responsabilidade pela localização,
concepção, construção, arranque, operação ou
desactivação de uma instalação nuclear.

Artigo 3.o

Âmbito de aplicação

Esta Convenção aplica-se à segurança das instalações
nucleares.

CAPÍTULO 2

Obrigações

a) Disposições gerais

Artigo 4.o

Medidas de implementação

Cada Signatário tomará, no quadro do seu direito
nacional, as medidas legislativas, regulamentares e admi-
nistrativas e outras necessárias à implementação das suas
obrigações resultantes desta Convenção.

Artigo 5.o

Relatórios

Cada Signatário submeterá para apreciação, antes de
cada reunião a que se refere o artigo 20.o, um relatório

sobre as medidas que tomou para implementar cada
uma das obrigações desta Convenção.

Artigo 6.o

Instalações nucleares existentes

Cada Signatário tomará as medidas adequadas para
assegurar que a segurança das instalações nucleares exis-
tentes à data da entrada em vigor da Convenção para
esse Signatário são revistas tão brevemente quanto pos-
sível. Quando necessário, no contexto desta Convenção,
o Signatário deverá assegurar que todas as melhorias
razoavelmente implementáveis são levadas a cabo com
urgência no sentido de melhorar a segurança da ins-
talação nuclear. Se tais melhorias não puderem ser efec-
tuadas, dever-se-á planear a desactivação da instalação
nuclear tão cedo quanto praticamente possível. O prazo
de desactivação poderá ter em conta todo o contexto
energético e possíveis alternativas, bem como os impac-
tes social, ambiental e económico.

b) Legislação e regulamentação

Artigo 7.o

Quadro legislativo e regulamentar

1 — Cada Signatário criará e manterá um quadro
legislativo e regulamentar para reger a segurança das
instalações nucleares.

2 — O quadro legislativo e regulamentar deve con-
templar:

i) O estabelecimento a nível nacional de requisitos
e regulamentos aplicáveis sobre segurança;

ii) Um sistema de licenciamento respeitante a ins-
talações nucleares e a proibição da operação
de uma instalação nuclear não autorizada;

iii) Um sistema de inspecção regulamentar e de ava-
liação das instalações nucleares para confirmar
o respeito pelos regulamentos aplicáveis e pelas
condições das licenças;

iv) A implementação dos regulamentos aplicáveis
e das condições das licenças, incluindo suspen-
são, modificação ou revogação.

Artigo 8.o

Organismo regulador

1 — Cada Signatário criará ou designará um orga-
nismo regulador encarregue da implementação do qua-
dro legislativo e regulamentar a que se refere o artigo 7.o,
e dispondo da autoridade, competência e recursos finan-
ceiros e humanos adequados ao exercício das respon-
sabilidades que lhe foram atribuídas.

2 — Cada Signatário tomará as medidas adequadas
para assegurar uma separação efectiva entre as funções
do organismo regulador e aquelas de qualquer outro
organismo ou organização dedicada à promoção ou uti-
lização de energia nuclear.

Artigo 9.o

Responsabilidade do licenciado

Cada Signatário deverá assegurar que a responsabi-
lidade primeira pela segurança de uma instalação
nuclear cabe ao portador da licença respectiva e tomará
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as medidas adequadas para assegurar que esse licen-
ciado cumpre as suas responsabilidades.

c) Considerações gerais sobre segurança

Artigo 10.o

Prioridade à segurança

Cada Signatário tomará as medidas adequadas para
assegurar que todas as organizações envolvidas em acti-
vidades directamente relacionadas com instalações
nucleares estabelecerão políticas que dão a devida prio-
ridade à segurança nuclear.

Artigo 11.o

Recursos humanos e financeiros

1 — Cada Signatário tomará as medidas necessárias
para assegurar que os recursos financeiros adequados
estão disponíveis para apoiar a segurança de cada ins-
talação nuclear durante a sua existência.

2 — Cada Signatário tomará as medidas necessárias
para assegurar que o número suficiente de pessoal qua-
lificado com a educação, formação e reciclagem neces-
sárias esteja disponível para todas as actividades rela-
cionadas com a segurança em, ou para, cada instalação
nuclear durante a sua existência.

Artigo 12.o

Factores humanos

Cada Signatário tomará as medidas adequadas para
assegurar que as capacidades e limitações do desem-
penho humano são levadas em conta durante a existência
de uma instalação nuclear.

Artigo 13.o

Garantia de qualidade

Cada Signatário tomará as medidas adequadas para
assegurar que são estabelecidos e implementados pro-
gramas de garantia de qualidade de modo que se possa
confiar que os requisitos especificados para todas as
actividades importantes em termos de segurança nuclear
são cumpridos ao longo da existência da instalação
nuclear.

Artigo 14.o

Avaliação e verificação da segurança

Cada Signatário tomará as medidas adequadas para
assegurar que:

i) São levadas a cabo avaliações de segurança
exaustivas e sistemáticas antes da construção e
arranque de uma instalação nuclear e ao longo
da sua existência. Estas avaliações devem ser
bem documentadas, posteriormente actualiza-
das à luz da experiência de operação e de novas
e significativas informações sobre segurança, e
revistas sob a autoridade do organismo regu-
lador;

ii) É efectuada verificação, através de análise, vigi-
lância, ensaio e inspecção, para assegurar que
o estado físico e a operação da instalação
nuclear continua de acordo com a sua concep-
ção, requisitos nacionais de segurança aplicáveis
e limites e condições operacionais.

Artigo 15.o

Protecção contra as radiações

Cada Signatário tomará as medidas adequadas para
assegurar que em todos os estados operacionais a expo-
sição dos trabalhadores e do público às radiações cau-
sadas pela instalação nuclear é mantida em valores tão
baixos quanto razoavelmente possível e que nenhum
indivíduo será exposto a doses de radiação que excedam
os limites nacionais recomendados.

Artigo 16.o

Preparação para emergências

1 — Cada Signatário tomará as medidas adequadas
para assegurar que existem no local e fora dele planos
de emergência para as instalações nucleares que são
ensaiados regularmente e cobrem as actividades a serem
levadas a cabo em caso de emergência.

Para qualquer instalação nuclear nova, esses planos
devem ser preparados e ensaiados antes de ela entrar
em operação acima de um nível baixo de potência acor-
dado pelo organismo regulador.

2 — Cada Signatário tomará as medidas adequadas
para assegurar que, na medida em que possam ser afec-
tadas por uma emergência radioactiva, a sua própria
população e as autoridades competentes dos Estados
vizinhos da instalação nuclear recebem a informação
adequada ao planeamento e resposta numa emergência.

3 — Os Signatários que não têm instalações nucleares
no seu território, na medida em que possam ser afec-
tados no caso de uma emergência radiológica numa ins-
talação nuclear vizinha, tomarão as medidas necessárias
para a preparação e ensaio de planos de emergência
no seu território que cubram as actividades a serem
levadas a cabo em caso de tal emergência.

d) Segurança das instalações

Artigo 17.o

Localização

Cada Signatário tomará as medidas adequadas para
assegurar que os procedimentos adequados são esta-
belecidos e implementados:

i) Para avaliar todos os factores relevantes rela-
tivos ao local que possam afectar a segurança
de uma instalação nuclear durante o seu tempo
de vida projectado;

ii) Para avaliar o impacte provável nos indivíduos,
na sociedade e no meio ambiente, em termos
de segurança, de uma instalação nuclear;

iii) Para reavaliar conforme necessário todos os fac-
tores relevantes referidos nos subparágrafos i)
e ii) de modo a assegurar a aceitabilidade per-
manente em termos de segurança da instalação
nuclear;

iv) Para consultar os Signatários vizinhos de uma
instalação nuclear proposta, na medida em que
possam ser afectados por essa instalação e, a
pedido, providenciar a informação necessária a
esses Signatários, de forma a permitir-lhes ava-
liar e fazer a sua própria apreciação do impacte
provável, em termos de segurança, da instalação
nuclear sobre o seu território.
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Artigo 18.o

Concepção e construção

Cada Signatário tomará as medidas adequadas para
assegurar que:

i) A concepção e construção de uma instalação
nuclear contempla vários níveis e métodos de
protecção fiáveis (defesa em profundidade) con-
tra a libertação de substâncias radioactivas, com
vista a impedir a ocorrência de acidentes e miti-
gar as suas consequências radiológicas caso eles
ocorram;

ii) As tecnologias incorporadas na concepção e
construção de uma instalação nuclear estão
comprovadas pela experiência ou aprovadas por
ensaios ou análises;

iii) A concepção de uma instalação nuclear permite
uma operação fiável, estável e facilmente gerí-
vel, considerando especificamente os factores
humanos e o interface homem-máquina.

Artigo 19.o

Operação

Cada Signatário tomará as medidas adequadas para
assegurar que:

i) A autorização inicial para operar uma instalação
nuclear se baseia numa adequada análise de
segurança e num programa de arranque que
demonstrem que a instalação, tal como será
construída, está de acordo com os requisitos de
concepção e segurança;

ii) Os limites e as condições operacionais resul-
tantes da análise de segurança, dos ensaios e
da experiência operacional estão definidos e são
revistos à medida que for necessário para iden-
tificar margens seguras de operação;

iii) A operação, manutenção, inspecção e ensaio de
uma instalação nuclear são efectuados de
acordo com os procedimentos aprovados;

iv) São estabelecidos procedimentos para respon-
der a ocorrências operacionais previstas e a
acidentes;

v) A engenharia e o apoio técnico necessários em
todos os campos relativos à segurança estão dis-
poníveis durante a existência da instalação
nuclear;

vi) Incidentes significativos para a segurança são
dados a conhecer oportunamente pelo detentor
da licença respectiva ao organismo regulador;

vii) São estabelecidos programas para recolher e
analisar a experiência de operação, que os resul-
tados obtidos e as conclusões retiradas são apro-
veitados e que os mecanismos existentes são uti-
lizados para partilhar experiências importantes
com os organismos internacionais e com outras
organizações de operação e organismos regu-
ladores;

viii) A geração de resíduos radioactivos resultante
da operação de uma instalação nuclear é man-
tida ao mínimo praticável no que respeita a esse
processo, tanto em termos de actividade como
de volume, e qualquer tratamento ou armaze-
namento necessários de combustível irradiado
e de resíduos directamente relacionados com
a operação e no mesmo local da instalação con-
templam o acondicionamento e eliminação.

CAPÍTULO 3

Reuniões dos Signatários

Artigo 20.o

Reuniões de análise

1 — Os Signatários realizarão reuniões (daqui em
diante designadas «reuniões de análise») com o objec-
tivo de analisar os relatórios apresentados ao abrigo
do artigo 5.o de acordo com os procedimentos adoptados
no artigo 22.o

2 — Sujeitos às disposições do artigo 24.o, podem ser
criados subgrupos compostos por representantes dos
Signatários que podem funcionar durante as reuniões
de análise se for considerado necessário para analisar
assuntos específicos contidos nos relatórios.

3 — Cada Signatário terá oportunidade razoável de
discutir os relatórios apresentados por outros Signatá-
rios e pedir esclarecimentos relativamente a esses
relatórios.

Artigo 21.o

Calendarização

1 — Será realizada uma reunião preparatória com os
Signatários o mais tardar seis meses após a data de
entrada em vigor desta Convenção.

2 — Nesta reunião preparatória, os Signatários deci-
dirão a data da primeira reunião de análise. Esta reunião
de análise deverá ter lugar o mais brevemente possível,
mas nunca mais tarde que 30 meses após a data de
entrada em vigor desta Convenção.

3 — Em cada reunião de análise, os Signatários deci-
dirão a data da reunião seguinte. O intervalo entre as
reuniões de análise não deverá ser superior a três anos.

Artigo 22.o

Funcionamento

1 — Na reunião preparatória realizada ao abrigo do
artigo 21.o, os Signatários prepararão e adoptarão por
consenso as Regras de Funcionamento e o Regulamento
Financeiro. Os Signatários estabelecerão, nomeada-
mente, e de acordo com as Regras de Funcionamento:

i) Directrizes respeitantes à forma e estrutura dos
relatórios a serem apresentados de acordo com
o disposto no artigo 5.o;

ii) Uma data para a apresentação desses relatórios;
iii) O processo de análise desses relatórios.

2 — Nas reuniões de análise, os Signatários podem,
se necessário, rever os acordos estabelecidos ao abrigo
dos subparágrafos i) a iii) supra e adoptar análises por
consenso, excepto se as Regras de Funcionamento pre-
virem outra forma. Podem também alterar as Regras
de Funcionamento e o Regulamento Financeiro por
consenso.

Artigo 23.o

Reuniões extraordinárias

Uma reunião extraordinária dos Signatários reali-
zar-se-á:

i) Se assim for acordado pela maioria dos Signa-
tários presentes e votantes numa reunião, sendo
as abstenções consideradas como participação
no sufrágio; ou
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ii) A pedido por escrito de um Signatário, num
prazo de seis meses após este pedido ter sido
comunicado aos Signatários e de o secretariado
referido no artigo 28.o ter recebido a notificação
de que o pedido é apoiado pela maioria dos
Signatários.

Artigo 24.o

Participação

1 — Cada Signatário participará nas reuniões dos Sig-
natários e estará representado nessas reuniões por um
delegado e por quaisquer outros representantes, peritos
ou consultores que considere necessários.

2 — Os Signatários poderão convidar, por consenso,
qualquer organização intergovernamental que tenha
competência em matérias no âmbito desta Convenção
para participar, como observador, em qualquer reunião
ou sessões específicas. Os observadores terão de aceitar
por escrito, e com antecedência, as disposições do
artigo 27.o

Artigo 25.o

Relatórios síntese

Os Signatários aprovarão, por consenso, e disponi-
bilizarão ao público um documento que resuma as ques-
tões debatidas e as conclusões alcançadas durante a
reunião.

Artigo 26.o

Línguas

1 — As línguas de trabalho nas reuniões dos Signa-
tários serão o árabe, o chinês, o inglês, o francês, o
russo e o espanhol, excepto se as Regras de Funcio-
namento previrem outra combinação.

2 — Os relatórios apresentados de acordo com o dis-
posto no artigo 5.o serão preparados na língua nacional
do Signatório respectivo ou numa única língua desig-
nada, acordada nas Regras de Funcionamento. Se o rela-
tório for apresentado numa língua nacional que não
a designada, será providenciada pelo Signatário uma
tradução na língua designada.

3 — Independentemente das disposições do pará-
grafo 2, o secretariado assumirá, se compensado, a tra-
dução para a língua designada dos relatórios apresen-
tados em qualquer outra língua da reunião.

Artigo 27.o

Confidencialidade

1 — As disposições desta Convenção não afectam os
direitos e obrigações dos Signatários ao abrigo da sua
lei de protecção do sigilo de informação. Para os efeitos
deste artigo, «informação» inclui, inter alia:

i) Dados pessoais;
ii) Informação protegida pelos direitos da proprie-

dade intelectual ou pela confidencialidade
industrial ou comercial; e

iii) Informação relativa à segurança nacional ou à
protecção física dos materiais ou das instalações
nucleares.

2 — Quando, no contexto desta Convenção, um Sig-
natário apresentar informação que identifique como
estando protegida de acordo com o descrito no pará-
grafo 1, essa informação será utilizada unicamente para

os efeitos para que foi apresentada e a sua confiden-
cialidade será respeitada.

3 — O conteúdo dos debates durante a análise dos
relatórios pelos Signatários em cada reunião será
confidencial.

Artigo 28.o

Secretariado

1 — A Agência Internacional de Energia Atómica
(adiante designada «a Agência») providenciará o secre-
tariado para as reuniões dos Signatários.

2 — O secretariado deverá:

i) Convocar, preparar e prestar assistência às reu-
niões dos Signatários;

ii) Transmitir aos Signatários informação recebida
ou preparada de acordo com as disposições
desta Convenção.

Os custos em que a Agência incorra na realização
das funções referidas nos subparágrafos i) e ii) supra
serão suportados pela Agência integrando o seu orça-
mento regular.

3 — Os Signatários podem, por consenso, requerer
à Agência a prestação de outros serviços de apoio às
reuniões dos Signatários. A Agência poderá prestar esses
serviços se eles puderem ser realizados no âmbito do
seu programa e dentro do seu orçamento regular. Caso
tal não seja possível, a Agência poderá prestar esses
serviços se for oferecido voluntariamente financiamento
de outra fonte.

CAPÍTULO 4

Cláusulas finais e outras disposições

Artigo 29.o

Resolução de desacordos

Na eventualidade de um desacordo entre dois ou mais
Signatários no que respeita à interpretação ou aplicação
desta Convenção, os Signatários reunir-se-ão no quadro
de uma reunião de Signatários com vista a resolver o
desacordo.

Artigo 30.o

Assinatura, ratificação, aceitação, adopção, adesão

1 — Esta Convenção estará disponível para assinatura
de todos os Estados na sede da Agência, em Viena,
a partir de 20 de Setembro de 1994 até à sua entrada
em vigor.

2 — Esta Convenção está sujeita a ratificação, acei-
tação ou adopção pelos Estados Signatários.

3 — Após a sua entrada em vigor, esta Convenção
estará aberta à adesão de todos os Estados.

4 — i) Esta Convenção estará aberta a assinatura ou
adesão de organizações regionais de natureza integrativa
ou outra, desde que tal organização seja constituída por
Estados soberanos e tenha competência, no que respeita
a negociação, conclusão e aplicação de acordos inter-
nacionais, em assuntos cobertos por esta Convenção.

ii) Em questões dentro da sua competência, tais orga-
nizações devem, em seu nome, exercer os direitos e
cumprir as responsabilidades que esta Convenção atribui
aos Estados Signatários.

iii) Ao aderir a esta Convenção, tal organização deve
comunicar ao depositário referido no artigo 34.o uma
declaração indicando que Estados são seus membros,
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que artigos desta Convenção se lhe aplicam e a extensão
da sua competência no campo coberto por esses artigos.

iv) Tal organização não terá direito a voto adicional
aos dos seus Estados membros.

5 — Os instrumentos de ratificação, aceitação, adop-
ção ou adesão serão depositados junto do depositário.

Artigo 31.o

Entrada em vigor

1 — Esta Convenção entrará em vigor no 90.o dia
após a data de depósito junto do depositário do 22.o
instrumento de ratificação, aceitação ou adopção,
incluindo os instrumentos de 17 Estados, cada um tendo
pelo menos uma instalação nuclear que tenha atingido
a criticidade num núcleo de reactor.

2 — Para cada Estado ou organização regional de
natureza integrativa ou outra que ratifique, aceite,
adopte ou adira a esta Convenção após a data de depó-
sito do último instrumento requerido para satisfazer as
condições avançadas no parágrafo 1, esta Convenção
entrará em vigor no 90.o dia após a data de depósito,
por esse mesmo Estado ou organização, junto do depo-
sitário do instrumento respectivo.

Artigo 32.o

Alterações à Convenção

1 — Qualquer Signatário pode propor alterações a
esta Convenção. As propostas de alteração serão sub-
metidas à consideração numa reunião de análise ou
numa reunião extraordinária.

2 — O texto de qualquer proposta de alteração e as
razões subjacentes devem ser entregues ao depositário,
que transmitirá oportunamente a proposta aos Signa-
tários pelo menos 90 dias antes da reunião na qual será
submetida a consideração. Quaisquer comentários rece-
bidos acerca dessa proposta serão circulados pelo depo-
sitário junto dos Signatários.

3 — Os Signatários decidirão, após considerarem a
proposta de alteração, se a vão adoptar por consenso
ou se, na ausência de consenso, a submeterão a uma
conferência diplomática. A decisão de submeter uma
proposta de alteração a uma conferência diplomática
requererá uma votação com maioria de dois terços dos
Signatários presentes e votantes nessa reunião, desde
que pelo menos metade dos Signatários esteja presente
no momento da votação. As abstenções são consideradas
como votos.

4 — A conferência diplomática para considerar e
adoptar alterações a esta Convenção será convocada
pelo depositário e terá lugar no prazo máximo de um
ano após a respectiva decisão, tomada ao abrigo do
parágrafo 3 deste artigo. A conferência diplomática envi-
dará todos os esforços para assegurar que as alterações
são adoptadas por consenso. Se tal não for possível,
as alterações serão aprovadas por uma maioria de dois
terços de todos os Signatários.

5 — As alterações a esta Convenção adoptadas de
acordo com o disposto nos parágrafos 3 e 4 supra serão
sujeitas a ratificação, aceitação, adopção ou confirmação
pelos Signatários e entrarão em vigor para aqueles Sig-
natários que as tenham ratificado, aceitado, adoptado
ou confirmado no 90.o dia após a recepção pelo depo-
sitário dos instrumentos respectivos de pelo menos três
quartos dos Signatários. Para um Signatário que pos-

teriormente ratifique, aceite, aprove ou confirme as ditas
alterações, estas entrarão em vigor no 90.o dia após esse
Signatário ter depositado o respectivo instrumento.

Artigo 33.o

Denúncia

1 — Qualquer Signatário pode denunciar esta Con-
venção através de notificação por escrito ao depositário.

2 — A denúncia torna-se efectiva um ano após a data
de recepção da notificação pelo depositário ou noutra
data posterior que a notificação especifique.

Artigo 34.o

Depositário

1 — O director-geral da Agência será o depositário
desta Convenção.

2 — O depositário informará os Signatários sobre:

i) A assinatura desta Convenção e o depósito de
instrumentos de ratificação, aceitação, adopção
ou adesão, de acordo com o disposto no
artigo 30.o;

ii) A data em que a Convenção entra em vigor,
de acordo com o disposto no artigo 31.o;

iii) As notificações de denúncia da Convenção, e
as datas respectivas, efectuadas de acordo com
o disposto no artigo 33.o;

iv) As propostas de alteração a esta Convenção sub-
metidas pelos Signatários, as alterações adop-
tadas pela conferência diplomática respectiva ou
pela reunião de Signatários e a data de entrada
em vigor das ditas alterações, de acordo com
o disposto no artigo 32.o

Artigo 35.o

Textos autênticos

O original desta Convenção, do qual os textos em
árabe, chinês, inglês, francês, russo e espanhol são igual-
mente autênticos, será depositado junto do depositário,
que enviará cópias autenticadas aos Signatários.

Resolução da Assembleia da República n.o 10/98

Aprova, para ratificação, o Acordo entre a República Portuguesa
e a União Latina (estabelecimento da União Latina), assinado
em Paris, em 6 de Setembro de 1995, que regula o regime
de privilégios e imunidades que Portugal confere à Delegação
da União Latina em Lisboa.

A Assembleia da República resolve, nos termos dos
artigos 161.o, alínea i), e 166.o, n.o 5, da Constituição,
aprovar, para ratificação, o Acordo entre a República
Portuguesa e a União Latina, assinado em Paris, em
6 de Setembro de 1995, cuja versão autêntica em língua
portuguesa segue em anexo.

Aprovada em 22 de Janeiro de 1998.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.
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ACORDO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A UNIÃO LATINA

A República Portuguesa e a União Latina:

Considerando que Portugal assinou o Acordo da
Constituição da União Latina, em Madrid, no
dia 15 de Maio de 1954;

Considerando a necessidade de concluir um acordo
para regulamentar as questões que possam surgir
do estabelecimento de uma representação da
União Latina em Lisboa;

acordaram no seguinte:

Estabelecimento da União Latina

Artigo 1.o

A República Portuguesa faculta o estabelecimento
em Portugal de uma representação da União Latina,
que será autorizada a desempenhar as funções atribuídas
pelo seu Secretariado-Geral, nos termos definidos nos
parágrafos a) a h) do artigo XVII da Convenção de 15
de Maio de 1954, que a criou.

A União Latina será também autorizada a praticar
os actos que visem assegurar o seu funcionamento admi-
nistrativo normal.

Estatutos

Artigo 2.o

1 — As instalações da missão oficial da União Latina
são invioláveis. Estas instalações incluem todos os locais
comprados ou arrendados para o desempenho das suas
funções oficiais e excluem os locais de habitação ou
residência do pessoal da representação.

2 — A União Latina não permitirá em caso algum
que instalações da sua missão oficial possam servir de
local de refúgio a um qualquer indivíduo perseguido
em resultado de um crime ou de um delito flagrante
ou que seja objecto de um mandato de justiça, de uma
condenação penal ou de um mandato de expulsão ema-
nado das autoridades portuguesas.

3 — Mediante pedido do representante oficial da
União Latina, as autoridades portuguesas prestarão o
apoio necessário para manter a ordem nas instalações
referidas. O consentimento para o fazer pode ser con-
siderado adquirido em caso de sinistro grave que
requeira medidas imediatas de protecção.

Artigo 3.o

As autoridades portuguesas competentes empenhar-
-se-ão, na medida das suas possibilidades, em assegurar
a segurança e a protecção das instalações da União
Latina e do seu pessoal.

Artigo 4.o

As autoridades portuguesas competentes exercerão
os seus poderes no sentido de assegurar à União Latina
o acesso aos serviços públicos necessários, que deverão
ser facultados de forma equitativa.

Instalações

Artigo 5.o

O Governo Português empenhar-se-á em conceder
as facilidades administrativas possíveis na compra ou
arrendamento pela União Latina de instalações ade-
quadas.

Funcionários da União Latina

Artigo 6.o

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, os
funcionários da União Latina gozarão dos seguintes pri-
vilégios e imunidades:

a) Imunidade de jurisdição, civil e penal, no que
respeita a palavras faladas ou escritas praticadas
no desempenho das suas funções oficiais;

b) Imunidade de retenção da sua correspondência
oficial, salvo em casos considerados excepcio-
nais pelas autoridades portuguesas;

c) Imunidade de inspecção da sua correspondência
oficial, salvo em casos considerados excepcio-
nais pelas autoridades portuguesas;

d) Isenção de impostos sobre o rendimento, bem
como de contribuições para a segurança social
portuguesa relativos a salários e abonos com-
plementares que lhes sejam devidos pela União
Latina em virtude do exercício das suas funções;

e) Isenção, no que respeita à sua pessoa, cônjuge
e dependentes, de restrições de emigração e
registo de estrangeiros;

f) Imunidade de obrigação de prestação de quais-
quer serviços públicos;

g) Idênticos privilégios, no que respeita às faci-
lidades de câmbio, aos concedidos aos funcio-
nários de categoria idêntica das missões diplo-
máticas;

h) Protecção e facilidade de repatriamento idên-
ticas, no que respeita ao próprio, cônjuge, fami-
liares a seu cargo e demais membros do seu
agregado, às que são concedidas na eventua-
lidade de crise internacional aos membros de
missões diplomáticas; e

i) Importação para uso pessoal, livre de direitos
e outros encargos, de mobiliário e outro material
para uso ou consumo pessoal transportado por
uma ou mais vezes e, posteriormente, impor-
tação de mais material idêntico, de acordo com
a legislação portuguesa aplicável aos represen-
tantes diplomáticos acreditados em Portugal.

2 — O valor das remunerações referidas na alínea d)
do número anterior será tido em conta para efeitos de
tributação de outros rendimentos.

Artigo 7.o

Os funcionários da União Latina de nacionalidade
portuguesa ou estrangeiros com residência em Portugal
que não se tornaram residentes unicamente para o efeito
do exercício das funções gozarão apenas dos privilégios
e imunidades referidos nas alíneas a), b), c) e f) do
artigo 6.o deste Acordo. Todavia, em relação à alínea f),
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esta não poderá ser interpretada como isentando os fun-
cionários de nacionalidade portuguesa da prestação de
serviço militar obrigatório ou do serviço cívico que o
pode substituir.

Artigo 8.o

1 — Os privilégios e imunidades concedidos no pre-
sente Acordo são outorgados exclusivamente com o pro-
pósito de levar a bom termo os objectivos e finalidades
da União Latina tal como estes estão definidos na Con-
venção de 15 de Maio de 1954. A União Latina con-
sentirá em levantar a imunidade de qualquer membro
do pessoal sempre que tal imunidade impeça o curso
da justiça e possa ser recusada sem prejuízo dos inte-
resses da representação em Portugal.

2 — O Estado Português poderá notificar a União
Latina de que o titular dos privilégios e imunidades
não é aceitável, sempre que a União Latina se recuse
a levantar a imunidade quando tal lhe for pedido. Neste
caso, a União Latina deverá retirar a pessoa em causa,
sob pena de o Estado Português deixar de a reconhecer
como funcionário da União Latina.

Artigo 9.o

1 — Sem prejuízo dos privilégios e imunidades con-
cedidos por este Acordo, é dever de todas as pessoas
que gozam dos mesmos respeitar as leis e regulamentos
de Portugal.

2 — A União Latina e a sua representação em Por-
tugal terão uma cooperação contínua com as autoridades
portuguesas competentes com vista a facilitar uma boa
administração da justiça e a evitar quaisquer abusos a
que possam dar lugar as imunidades e as facilidades
concedidas pelo presente Acordo.

3 — Para aplicação das disposições contidas nos arti-
gos 6.o a 9.o, a representação da União Latina comu-
nicará anualmente às autoridades portuguesas compe-
tentes os nomes dos beneficiários destes privilégios e
destas imunidades.

Artigo 10.o

Nenhuma das disposições do presente Acordo pode
pôr em causa o direito de o Governo Português tomar
as medidas que considere úteis para a segurança nacio-
nal e para a salvaguarda da ordem pública.

Cláusulas gerais e disposições finais

Artigo 11.o

Este Acordo será estabelecido tomando em consi-
deração os objectivos iniciais de possibilitar à União
Latina em Portugal o cumprimento total e eficaz dos
seus objectivos, tal como estes estão definidos no Acordo
da Constituição da União Latina, que Portugal assinou
em Madrid no dia 15 de Maio de 1954.

Artigo 12.o

1 — A pedido de qualquer das Partes poderão ser
encetadas consultas respeitantes à aplicação ou modi-
ficação deste Acordo.

2 — Qualquer diferendo que possa vir a emergir entre
o Governo Português e a União Latina relativamente

à interpretação ou aplicação do presente Acordo será
resolvido mediante consultas entre ambas as Partes.

Artigo 13.o

O presente Acordo terá a vigência de três anos, sendo
automaticamente renovado por períodos idênticos, dei-
xando de vigorar, no todo ou em parte, nos casos
seguintes:

a) Por mútuo consentimento das Partes; ou
b) Em caso de denúncia por uma das Partes, a

qual deverá ser notificada por escrito à outra
Parte, cessando o Acordo os seus efeitos 90 dias
após a notificação de denúncia.

Artigo 14.o

O presente Acordo entrará em vigor 60 dias após
a data da última notificação do cumprimento das for-
malidades exigidas por cada uma das Partes.

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente cre-
denciados para o efeito, assinaram o presente Acordo.

Feito em Paris, em 6 de Setembro de 1995, em dois
exemplares em língua portuguesa, fazendo ambos igual-
mente fé.

Pela República Portuguesa:

Pela União Latina:

Resolução da Assembleia da República n.o 11/98

Aprova, para ratificação, a Convenção n.o 138 da Organização
Internacional do Trabalho, sobre a idade mínima de admissão
ao emprego.

A Assembleia da República resolve, nos termos dos
artigos 161.o, alínea i), e 166.o, n.o 5, da Constituição,
o seguinte:

Artigo 1.o

É aprovada, para ratificação, a Convenção n.o 138
da Organização Internacional do Trabalho, relativa à
idade mínima de admissão ao emprego, adoptada pela
Conferência Internacional do Trabalho em 26 de Junho
de 1973, cuja versão autêntica em língua francesa e res-
pectiva tradução em língua portuguesa seguem em anexo
à presente resolução.

Artigo 2.o

Em cumprimento do disposto no n.o 1 do artigo 2.o
da Convenção, Portugal declara que:

a) No seu território, o ensino básico, universal e
obrigatório, tem a duração de nove anos e a
obrigatoriedade de frequência do ensino básico
termina aos 15 anos;
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b) A idade mínima geral de admissão ao emprego
de trabalhadores abrangidos pelo regime jurí-
dico do contrato individual é de 16 anos e, nas
relações de emprego público, é de 18 anos.

Aprovada em 22 de Janeiro de 1998.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

CONVENTION N.o 138 — CONVENTION CONCERNANT
L’ÂGE MINIMUM D’ADMISSION À L’EMPLOI

La Conférence générale de l’Organisation interna-
tionale du Travail:

Convoquée à Genève par le Conseil d’administra-
tion du Bureau international du Travail et s’y
étant réunie le 6 juin 1973, en sa cinquante-hui-
tième session;

Après avoir décidé d’adopter diverses propositions
relatives à l’âge minimum d’admission à l’emploi,
question qui constitue le quatrième point à
l’ordre du jour de la session;

Notant les termes de la Convention sur l’âge mini-
mum (industrie), 1919, de la Convention sur l’âge
minimum (travail maritime), 1920, de la Con-
vention sur l’âge minimum (agriculture), 1921,
de la Convention sur l’âge minimum (soutiers
et chauffeurs), 1921, de la Convention sur l’âge
minimum (travaux non industriels), 1932, de la
Convention (révisée) sur l’âge minimum (travail
maritime), 1936, de la Convention (révisée) de
l’âge minimum (industrie), 1937, de la Conven-
tion (révisée) sur l’âge minimum (travaux non
industriels), 1937, de la Convention sur l’âge
minimum (pêcheurs), 1959, et de la Convention
sur l’âge minimum (travaux souterrains), 1965;

Considérant que le moment est venu d’adopter un
instrument général sur ce sujet, qui devrait gra-
duellement remplacer les instruments existants
applicables à des secteurs économiques limités,
en vue de l’abolition totale du travail des enfants;

Après avoir décidé que cet instrument prendrait
la forme d’une convention internationale;

adopte, ce vingt-sixième jour de juin mil neuf cent soi-
xante-treize, la convention ci-après, qui sera dénommée
Convention sur l’âge minimum, 1973:

Article 1

Tout membre pour lequel la présente convention est
en vigueur s’engage à poursuivre une politique nationale
visant à assurer l’abolition effective du travail des enfants
et à élever progressivement l’âge minimum d’admission
à l’emploi ou au travail à un niveau permettant aux
adolescents d’atteindre le plus complet développement
physique et mental.

Article 2

1 — Tout membre qui ratifie la présente convention
devra spécifier, dans une déclaration annexée à sa rati-
fication, un âge minimum d’admission à l’emploi ou au
travail sur son territoire et dans les moyens de transport
immatriculés sur son territoire; sous réserve des dis-
positions des articles 4 à 8 de la présente convention,
aucune personne d’un âge inférieur à ce minimum ne

devra être admise à l’emploi ou au travail dans une
profession quelconque.

2 — Tout membre ayant ratifié la présente convention
pourra, par la suite, informer le Directeur général du
Bureau international du Travail, par de nouvelles décla-
rations, qu’il relève l’âge minimum spécifié précédem-
ment.

3 — L’âge minimum spécifié conformément au para-
graphe 1 du présent article ne devra pas être inférieur
à l’âge auquel cesse la scolarité obligatoire, ni en tout
cas à 15 ans.

4 — Nonobstant les dispositions du paragraphe 3
du présent article, tout membre dont l’économie et les
institutions scolaires ne sont pas suffisamment dévelop-
pées pourra, après consultation des organisations
d’employeurs et de travailleurs intéressées, s’il en existe,
spécifier, en une première étape, un âge minimum de
14 ans.

5 — Tout membre qui aura spécifié un âge minimum
de 14 ans en vertu du paragraphe précédent devra, dans
les rapports qu’il est tenu de présenter au titre de l’article
22 de la Constitution de l’Organisation internationale
du Travail, déclarer:

a) Soit que le motif de sa décision persiste;
b) Soit qu’il renonce à se prévaloir du paragraphe 4

ci-dessus à partir d’une date déterminée.

Article 3

1 — L’âge minimum d’admission à tout type d’emploi
ou de travail qui, par sa nature ou les conditions dans
lesquelles il s’exerce, est susceptible de compromettre
la santé, la sécurité ou la moralité des adolescents ne
devra pas être inférieur à 18 ans.

2 — Les types d’emploi ou de travail visés au para-
graphe 1 ci-dessus seront déterminés par la législation
nationale ou l’autorité compétente, après consultation
des organisations d’employeurs et de travailleurs inté-
ressées, s’il en existe.

3 — Nonobstant les dispositions du paragraphe 1
ci-dessus, la législation nationale ou l’autorité compé-
tente pourra, après consultation des organisations
d’employeurs et de travailleurs intéressées, s’il en existe,
autoriser l’emploi ou le travail d’adolescents dès l’âge
de 16 ans à condition que leur santé, leur sécurité et
leur moralité soient pleinement garanties et qu’ils aient
reçu, dans la branche d’activité correspondante, une ins-
truction spécifique et adéquate ou une formation
professionnelle.

Article 4

1 — Pour autant que cela soit nécessaire et après avoir
consulté les organisations d’employeurs et de travailleurs
intéressées, s’il en existe, l’autorité compétente pourra
ne pas appliquer la présente convention à des catégories
limitées d’emploi ou de travail lorsque l’application de
la présente convention à ces catégories soulèverait des
difficultés d’exécution spéciales et importantes.

2 — Tout membre qui ratifie la présente convention
devra, dans le premier rapport sur l’application de cel-
le-ci qu’il est tenu de présenter au titre de l’article 22
de la Constitution de l’Organisation internationale du
Travail, indiquer, avec motifs à l’appui, les catégories
d’emploi qui auraient été l’objet d’une exclusion au titre
du paragraphe 1 du présent article, et exposer, dans
ses rapports ultérieurs, l’état de sa législation et de sa
pratique quant à ces catégories, en précisant dans quelle
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mesure il a été donné effet ou il est proposé de donner
effet à la présente convention à l’égard desdites caté-
gories.

3 — Le présent article n’autorise pas à exclure du
champ d’application de la présente convention les
emplois ou travaux visés à l’article 3.

Article 5

1 — Tout membre dont l’économie et les services
administratifs n’ont pas atteint un développement suf-
fisant pourra, après consultation des organisations
d’employeurs et de travailleurs intéressées, s’il en existe,
limiter, en une première étape, le champ d’application
de la présente convention.

2 — Tout membre qui se prévaut du paragraphe 1
du présent article devra spécifier, dans une déclaration
annexée à sa ratification, les branches d’activité éco-
nomique ou les types d’entreprises auxquels s’applique-
ront les dispositions de la présente convention.

3 — Le champ d’application de la présente conven-
tion devra comprendre au moins: les industries extrac-
tives; les industries manufacturières; le bâtiment et les
travaux publics; l’électricité, le gaz et l’eau; les services
sanitaires; les transports, entrepôts et communications;
les plantations et autres entreprises agricoles exploitées
principalement à des fins commerciales, à l’exclusion
des entreprises familiales ou de petites dimensions pro-
duisant pour le marché local et n’employant pas régu-
lièrement des travailleurs salariés.

4 — Tout membre ayant limité le champ d’application
de la convention en vertu du présent article:

a) Devra indiquer, dans les rapports qu’il est tenu
de présenter au titre de l’article 22 de la Cons-
titution de l’Organisation internationale du Tra-
vail, la situation générale de l’emploi ou du tra-
vail des adolescents et des enfants dans les bran-
ches d’activité qui sont exclues du champ d’ap-
plication de la présente convention ainsi que
tout progrès réalisé en vue d’une plus large
application des dispositions de la convention;

b) Pourra, en tout temps, étendre le champ d’ap-
plication de la convention par une déclaration
adressée au Directeur général du Bureau inter-
national du Travail.

Article 6

La présente convention ne s’applique ni au travail
effectué par des enfants ou des adolescents dans des
établissements d’enseignement général, dans des écoles
professionnelles ou techniques ou dans d’autres insti-
tutions de formation professionnelle, ni au travail effec-
tué par des personnes d’au moins 14 ans dans des entre-
prises, lorsque ce travail est accompli conformément aux
conditions prescrites par l’autorité compétente après
consultation des organisations d’employeurs et de tra-
vailleurs intéressées, s’il en existe, et qu’il fait partie
intégrante:

a) Soit d’un enseignement ou d’une formation pro-
fessionnelle dont la responsabilité incombe au
premier chef à une école ou à une institution
de formation professionnelle;

b) Soit d’un programme de formation profession-
nelle approuvé par l’autorité compétente et exé-
cuté principalement ou entièrement dans une
entreprise;

c) Soit d’un programme d’orientation destiné à
faciliter le choix d’une profession ou d’un type
de formation professionnelle.

Article 7

1 — La législation nationale pourra autoriser l’emploi
à des travaux légers des personnes de 13 à 15 ans ou
l’exécution, par ces personnes, de tels travaux, à con-
dition que ceux-ci:

a) Ne soient pas susceptibles de porter préjudice
à leur santé ou à leur développement;

b) Ne soient pas de nature à porter préjudice à
leur assiduité scolaire, à leur participation à des
programmes d’orientation ou de formation pro-
fessionnelles approuvés par l’autorité compé-
tente ou à leur aptitude à bénéficier de l’ins-
truction reçue.

2 — La législation nationale pourra aussi, sous réserve
des conditions prévues aux alinéas a) et b) du para-
graphe 1 ci-dessus, autoriser l’emploi ou le travail des
personnes d’au moins 15 ans qui n’ont pas encore ter-
miné leur scolarité obligatoire.

3 — L’autorité compétente déterminera les activités
dans lesquelles l’emploi ou le travail pourra être autorisé
conformément aux paragraphes 1 et 2 du présent article
et prescrira la durée, en heures, et les conditions de
l’emploi ou du travail dont il s’agit.

4 — Nonobstant les dispositions des paragraphes 1
et 2 du présent article, un membre qui a fait usage
des dispositions du paragraphe 4 de l’article 2 peut, tant
qu’il s’en prévaut, substituer les âges de 12 et 14 ans
aux âges de 13 et 15 ans indiqués au paragraphe 1 et
l’age de 14 ans à l’âge de 15 ans indiqué au paragraphe 2
du présent article.

Article 8

1 — Après consultation des organisations d’employ-
eurs et de travailleurs intéressées, s’il en existe, l’autorité
compétente pourra, en dérogation à l’interdiction d’em-
ploi ou de travail prévue à l’article 2 de la présente
convention, autoriser, dans des cas individuels, la par-
ticipation à des activités telles que des spectacles
artistiques.

2 — Les autorisations ainsi accordées devront limiter
la durée en heures de l’emploi ou du travail autorisés
et en prescrire les conditions.

Article 9

1 — L’autorité compétente devra prendre toutes les
mesures nécessaires, y compris des sanctions appropri-
ées, en vue d’assurer l’application effective des dispo-
sitions de la présente convention.

2 — La législation nationale ou l’autorité compétente
devra déterminer les personnes tenues de respecter les
dispositions donnant effet à la convention.

3 — La législation nationale ou l’autorité compétente
devra prescrire les registres ou autres documents que
l’employeur devra tenir et conserver à disposition; ces
registres ou documents devront indiquer le nom et l’âge
ou la date de naissance, dûment attestés dans la mesure
du possible, des personnes occupées par lui ou travaillant
pour lui et dont l’âge est inférieur à 18 ans.
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Article 10

1 — La présente convention porte révision de la Con-
vention sur l’âge minimum (industrie), 1919, de la Con-
vention sur l’âge minimum (travail maritime), 1920, de
la Convention sur l’âge minimum (agriculture), 1921,
de la Convention sur l’âge minimum (soutiers et chauf-
feurs), 1921, de la Convention sur l’âge minimum (tra-
vaux non industriels), 1932, de la Convention (révisée)
sur l’âge minimum (travail maritime), 1936, de la Con-
vention (révisée) de l’age minimum (industrie), 1937,
de la Convention (révisée) sur l’âge minimum (travaux
non industriels), 1937, de la Convention sur l’âge mini-
mum (pêcheurs), 1959, et de la Convention sur l’âge
minimum (travaux souterrains), 1965, dans les condi-
tions fixées ci-après.

2 — L’entrée en vigueur de la présente convention
ne ferme pas à une ratification ultérieure la Convention
(révisée) sur l’âge minimum (travail maritime), 1936,
la Convention (révisée) de l’âge minimum (industrie),
1937, la Convention (révisée) sur l’âge minimum (tra-
vaux non industriels), 1937, la Convention sur l’âge mini-
mum (pêcheurs), 1959, et la Convention sur l’âge mini-
mum (travaux souterrains), 1965.

3 — La Convention sur l’âge minimum (industrie),
1919, la Convention sur l’âge minimum (travail mari-
time), 1920, la Convention sur l’âge minimum (agricul-
ture), 1921, et la Convention sur l’âge minimum (soutiers
et chauffeurs), 1921, seront fermées à toute ratification
ultérieure lorsque tous les Etats membres parties à ces
conventions consentiront à cette fermeture, soit en rati-
fiant la présente convention, soit par une déclaration
communiquée au Directeur général du Bureau inter-
national du Travail.

4 — Dès l’entrée en vigueur de la présente con-
vention:

a) Le fait qu’un membre partie à la Convention
(révisée) de l’âge minimum (industrie), 1937,
accepte les obligations de la présente convention
et fixe, conformément à l’article 2 de la présente
convention, un âge minimum d’au moins 15 ans
entraîne de plein droit la dénonciation immé-
diate de la Convention (révisée) de l’âge mini-
mum (industrie), 1937;

b) Le fait qu’un membre partie à la Convention
sur l’age minimum (travaux non industriels),
1932, accepte les obligations de la présente con-
vention pour les travaux non industriels au sens
de ladite convention entraîne de plein droit la
dénonciation immédiate de la Convention sur
l’âge minimum (travaux non industriels), 1932;

c) Le fait qu’un membre partie à la Convention
(révisée) sur l’âge minimum (travaux non indus-
triels), 1937, accepte les obligations de la pré-
sente convention pour les travaux non indus-
triels au sens de ladite convention et fixe, con-
formément à l’article 2 de la présente conven-
tion, un âge minimum d’au moins 15 ans
entraîne de plein droit la dénonciation immé-
diate de la Convention (révisée) sur l’âge mini-
mum (travaux non industriels), 1937;

d) Le fait qu’un membre partie à la Convention
(révisée) sur l’âge minimum (travail maritime),
1936, accepte les obligations de la présente con-
vention pour le travail maritime et, soit fixe,
conformément à l’article 2 de la présente con-

vention, un âge minimum d’au moins 15 ans,
soit précise que l’article 3 de la présente con-
vention s’applique au travail maritime, entraîne
de plein droit la dénonciation immédiate de la
Convention (révisée) sur l’âge minimum (travail
maritime), 1936;

e) Le fait qu’un membre partie à la Convention
sur l’âge minimum (pêcheurs), 1959, accepte les
obligations de la présente convention pour la
pêche maritime et, soit fixe, conformément à
l’article 2 de la présente convention, un âge
minimum d’au moins 15 ans, soit précise que
l’article 3 de la présente convention s’applique
à la pêche maritime, entraîne de plein droit la
dénonciation immédiate de la Convention sur
l’âge minimum (pêcheurs), 1959;

f) Le fait qu’un membre partie à la Convention
sur l’âge minimum (travaux souterrains), 1965,
accepte les obligations de la présente convention
et, soit fixe, conformément à l’article 2 de la
présente convention, un âge minimum au moins
égal à celui qu’il avait spécifié en exécution de
la Convention de 1965, soit précise qu’un tel
âge s’applique, conformément à l’article 3 de
la présente convention, aux travaux souterrains,
entraîne de plein droit la dénonciation immé-
diate de la Convention sur l’âge minimum (tra-
vaux souterrains), 1965.

5 — Dès l’entrée en vigueur de la présente con-
vention:

a) L’acceptation des obligations de la présente con-
vention entraîne la dénonciation de la Conven-
tion sur l’âge minimum (industrie), 1919, en
application de son article 12;

b) L’acceptation des obligations de la présente con-
vention pour l’agriculture entraîne la dénoncia-
tion de la Convention sur l’âge minimum (agri-
culture), 1921, en application de son article 9;

c) L’acceptation des obligations de la présente con-
vention pour le travail maritime entraîne la
dénonciation de la Convention sur l’âge mini-
mum (travail maritime), 1920, en application de
son article 10, et de la Convention sur l’âge mini-
mum (soutiers et chauffeurs), 1921, en appli-
cation de son article 12.

Article 11

Les ratifications formelles de la présente convention
seront communiquées au Directeur général du Bureau
international du Travail et par lui enregistrées.

Article 12

1 — La présente convention ne liera que les membres
de l’Organisation internationale du Travail dont la rati-
fication aura été enregistrée par le Directeur général.

2 — Elle entrera en vigueur douze mois après que
les ratifications de deux membres auront été enregistrées
par le Directeur général.

3 — Par la suite, cette convention entrera en vigueur
pour chaque membre douze mois après la date où sa
ratification aura été enregistrée.
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Article 13

1 — Tout membre ayant ratifié la présente convention
peut la dénoncer à l’expiration d’une période de dix
années après la date de la mise en vigueur initiale de
la convention, par un acte communiqué au Directeur
général du Bureau international du Travail et par lui
enregistré. La dénonciation ne prendra effet qu’une
année après avoir été enregistrée.

2 — Tout membre ayant ratifié la présente convention
qui, dans le délai d’une année après l’expiration de la
période de dix années mentionnée au paragraphe pré-
cédent, ne fera pas usage de la faculté de dénonciation
prévue par le présent article sera lié pour une nouvelle
période de dix années et, par la suite, pourra dénoncer
la présente convention à l’expiration de chaque période
de dix années dans les conditions prévues au présent
article.

Article 14

1 — Le Directeur général du Bureau international du
Travail notifiera à tous les membres de l’Organisation
internationale du Travail l’enregistrement de toutes les
ratifications et dénonciations qui lui seront communi-
quées par les membres de l’Organisation.

2 — En notifiant aux membres de l’Organisation l’en-
registrement de la deuxième ratification qui lui aura
été communiquée, le Directeur général appellera l’at-
tention des membres de l’Organisation sur la date à
laquelle la présente convention entrera en vigueur.

Article 15

Le Directeur général du Bureau international du Tra-
vail communiquera au Secrétaire général des Nations
Unies, aux fins d’enregistrement, conformément à l’ar-
ticle 102 de la Charte des Nations Unies, des rensei-
gnements complets au sujet de toutes ratifications et
de tous actes de dénonciation qu’il aura enregistrés con-
formément aux articles précédents.

Article 16

Chaque fois qu’il le jugera nécessaire, le Conseil d’ad-
ministration du Bureau international du Travail pré-
sentera à la Conférence générale un rapport sur l’ap-
plication de la présente convention et examinera s’il
y a lieu d’inscrire à l’ordre du jour de la Conférence
la question de sa révision totale ou partielle.

Article 17

1 — Au cas où la Conférence adopterait une nouvelle
convention portant révision totale ou partielle de la pré-
sente convention, et à moins que la nouvelle convention
ne dispose autrement:

a) La ratification par un membre de la nouvelle
convention portant révision entraînerait de plein
droit, nonobstant l’article 13 ci-dessus, dénon-
ciation immédiate de la présente convention,
sous réserve que la nouvelle convention portant
révision soit entrée en vigueur;

b) À partir de la date de l’entrée en vigueur de
la nouvelle convention portant révision, la pré-
sente convention cesserait d’être ouverte à la
ratification des membres.

2 — La présente convention demeurerait en tout cas
en vigueur dans sa forme et teneur pour les membres
qui l’auraient ratifiée et qui ne ratifieraient pas la con-
vention portant révision.

Article 18

Les versions française et anglaise du texte de la pré-
sente convention font également foi.

Le texte qui précède est le texte authentique de la
convention dûment adoptée par la Conférence générale
de l’Organisation internationale du Travail dans sa cin-
quante-huitième session qui s’est tenue à Genève et qui
a été déclarée close le 27 juin 1973.

En foi de quoi ont apposé leurs signatures, ce vingt-
septième jour de juin 1973:

Le Présidente de la Conférence:

Bintu’a Tshiabola.

Le Directeur générale du Bureau international du
Travail:

Wilfred Jenks.

CONVENÇÃO N.o 138 — IDADE MÍNIMA
DE ADMISSÃO AO EMPREGO

A Conferência Geral da Organização Geral do
Trabalho:

Convocada para Genebra pelo Conselho de Admi-
nistração da Repartição Internacional do Tra-
balho, e aí reunida em 6 de Junho de 1973, na
sua 58.a sessão;

Após ter decidido adoptar diversas propostas rela-
tivas à idade mínima de admissão ao emprego,
questão que constitui o quarto ponto da ordem
do dia da sessão;

Tendo em conta os termos da Convenção sobre
a Idade Mínima (Indústria), de 1919, da Con-
venção sobre a Idade Mínima (Trabalho Marí-
timo), de 1920, da Convenção sobre a Idade
Mínima (Agricultura), de 1921, da Convenção
sobre a Idade Mínima (Paioleiros e Fogueiros),
de 1921, da Convenção sobre a Idade Mínima
(Trabalhos não Industriais), de 1932, da Con-
venção (revista) sobre a Idade Mínima (Trabalho
Marítimo), de 1936, da Convenção (revista)
sobre a Idade Mínima (Indústria), de 1937, da
Convenção (revista) sobre a Idade Mínima (Tra-
balhos não Industriais), de 1937, da Convenção
sobre a Idade Mínima (Pescadores), de 1959,
e da Convenção sobre a Idade Mínima (Tra-
balhos Subterrâneos), de 1965;

Considerando que chegou o momento de adoptar
um instrumento geral sobre esta questão, que
deve substituir gradualmente os instrumentos
existentes aplicáveis a sectores económicos limi-
tados, com vista à abolição total do trabalho das
crianças;

Após ter decidido que esse instrumento tomaria
a forma de uma convenção internacional;
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adopta, aos 26 dias do mês de Junho de 1973, a seguinte
Convenção, que será denominada Convenção sobre a
Idade Mínima, de 1973:

Artigo 1.o

Qualquer membro para o qual a presente Convenção
estiver em vigor compromete-se a seguir uma política
nacional que tenha como fim assegurar a abolição efec-
tiva do trabalho das crianças e elevar progressivamente
a idade mínima de admissão ao emprego ou ao trabalho
a um nível que permita aos adolescentes atingirem o
mais completo desenvolvimento físico e mental.

Artigo 2.o

1 — Qualquer membro que ratificar a presente Con-
venção deverá especificar, numa declaração anexada à
ratificação, uma idade mínima de admissão ao emprego
ou ao trabalho no seu território e nos meios de trans-
porte matriculados no seu território; sob reserva do dis-
posto nos artigos 4.o e 8.o da presente Convenção,
nenhuma pessoa de idade inferior a esse mínimo deverá
ser admitida ao emprego ou ao trabalho seja em que
profissão for.

2 — O membro que tiver ratificado a presente Con-
venção poderá, seguidamente, informar o director-geral
da Repartição Internacional do Trabalho, por meio de
novas declarações, de que eleva a idade mínima ante-
riormente especificada.

3 — A idade mínima especificada de acordo com o
n.o 1 do presente artigo não deverá ser inferior à idade
em que terminar a escolaridade obrigatória, nem, em
qualquer caso, a 15 anos.

4 — Não obstante as disposições do n.o 3 do presente
artigo, qualquer membro cuja economia e instituições
escolares não estiverem bastante desenvolvidas poderá,
após consulta das organizações de empregadores e de
trabalhadores interessadas, se as houver, especificar,
numa primeira fase, uma idade mínima de 14 anos.

5 — O membro que tiver especificado uma idade
mínima de 14 anos em virtude do parágrafo anterior
deverá, nos relatórios que é obrigado a apresentar nos
termos do artigo 22.o da Constituição da Organização
Internacional do Trabalho, declarar:

a) Ou que persiste o motivo da sua decisão;
b) Ou que renuncia a prevalecer-se do referido

n.o 4 a partir de determinada data.

Artigo 3.o

1 — A idade mínima de admissão a qualquer tipo
de emprego ou trabalho que, pela sua natureza ou pelas
condições em que se exerça, for susceptível de com-
prometer a saúde, a segurança ou a moralidade dos
adolescentes não deverá ser inferior a 18 anos.

2 — Os tipos de emprego ou de trabalho visados no
n.o 1 acima serão determinados pela legislação nacional
ou pela autoridade competente, após consulta das orga-
nizações de empregadores e de trabalhadores interes-
sadas, se as houver.

3 — Não obstante as disposições daquele n.o 1, a legis-
lação nacional ou a autoridade competente poderão, após
consulta às organizações de empregadores e de traba-
lhadores interessadas, se as houver, autorizar o emprego
ou o trabalho de adolescentes a partir da idade de

16 anos, desde que a sua saúde, segurança e moralidade
fiquem plenamente garantidas e que tenham recebido,
no ramo de actividade correspondente, uma instrução
específica e adequada ou uma formação profissional.

Artigo 4.o

1 — Na medida em que tal seja necessário e após
consulta às organizações de empregadores e de traba-
lhadores interessadas, se as houver, a autoridade com-
petente poderá não aplicar a presente Convenção a cate-
gorias limitadas de emprego ou de trabalho quando a
aplicação da presente Convenção a essas categorias sus-
citar dificuldades de execução especiais e importantes.

2 — Todo e qualquer membro que ratificar a presente
Convenção deverá, no primeiro relatório sobre a sua
aplicação que for obrigado a apresentar nos termos do
artigo 22.o da Constituição da Organização Internacio-
nal do Trabalho, indicar, com razões justificativas, as
categorias de emprego que tiverem sido objecto de
exclusão de acordo com o n.o 1 do presente artigo, e
expor, nos seus relatórios ulteriores, o estado da sua
legislação e da sua prática em relação a essas categorias,
precisando em que medida se deu cumprimento, ou ten-
ciona dar-se cumprimento à presente Convenção, rela-
tivamente às citadas categorias.

3 — O presente artigo não autoriza a excluir do
campo de aplicação da presente Convenção os empregos
ou trabalhos visados no artigo 3.o

Artigo 5.o

1 — Qualquer membro cuja economia e serviços
administrativos não tenham atingido suficiente desen-
volvimento poderá, após consulta às organizações de
empregadores e de trabalhadores interessadas, se as
houver, limitar, numa primeira fase, o campo de apli-
cação da presente Convenção.

2 — O membro que se prevalecer do n.o 1 do presente
artigo deverá especificar, numa declaração anexa à sua
ratificação, os ramos de actividade económica ou os tipos
de empresas aos quais se aplicarão as disposições da
presente Convenção.

3 — O âmbito de aplicação da presente Convenção
deverá compreender pelo menos: as indústrias extrac-
tivas; as indústrias transformadoras; a construção civil
e as obras públicas; a electricidade, o gás e a água;
os serviços sanitários; os transportes, entrepostos e
comunicações; as plantações e outras empresas agrícolas
exploradas principalmente para fins comerciais, excepto
as empresas familiares ou de pequenas dimensões que
produzam para o mercado local e que não empreguem
regularmente trabalhadores assalariados.

4 — Qualquer membro que tiver limitado a esfera
de aplicação da Convenção em virtude do presente
artigo:

a) Deverá indicar, nos relatórios que é obrigado
a apresentar nos termos do artigo 22.o da Cons-
tituição da Organização Internacional do Tra-
balho, a situação geral do emprego ou do tra-
balho dos adolescentes e crianças nos ramos de
actividade excluídos da esfera de aplicação da
presente Convenção, assim como todos os pro-
gressos realizados com vista a uma aplicação
mais extensa das disposições da Convenção;
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b) Poderá, em qualquer altura, alargar o âmbito
de aplicação da Convenção por meio de uma
declaração dirigida ao director-geral da Repar-
tição Internacional do Trabalho.

Artigo 6.o

A presente Convenção não se aplica nem ao trabalho
efectuado por crianças ou adolescentes, em estabele-
cimentos de ensino geral, em escolas profissionais ou
técnicas ou noutras instituições de formação profissio-
nal, nem ao trabalho efectuado por pessoas de pelo
menos 14 anos em empresas, quando esse trabalho for
executado de acordo com as condições prescritas pela
autoridade competente após consulta às organizações
de empregadores e de trabalhadores interessadas, se
as houver, e fizer parte integrante:

a) Quer de um ensino ou de uma formação pro-
fissional cuja responsabilidade incumba em pri-
meiro lugar a uma escola ou a uma instituição
de formação profissional;

b) Quer de um programa de formação profissional
aprovado pela autoridade competente e exe-
cutado principal ou inteiramente numa
empresa;

c) Quer de um programa de orientação destinado
a facilitar a escolha de uma profissão ou de
um tipo de formação profissional.

Artigo 7.o

1 — A legislação nacional poderá autorizar o
emprego, em trabalhos leves, das pessoas de 13 a 15
anos ou a execução desses trabalhos por tais pessoas,
contanto que aqueles:

a) Não sejam susceptíveis de prejudicar a sua saúde
ou o seu desenvolvimento;

b) Não sejam de natureza a prejudicar a sua assi-
duidade escolar, a sua participação em progra-
mas de orientação ou formação profissionais
aprovados pela autoridade competente ou a sua
capacidade de beneficiar da instrução recebida.

2 — A legislação nacional também poderá, sob
reserva das condições previstas nas alíneas a) e b) do
anterior n.o 1, autorizar o emprego ou o trabalho das
pessoas de pelo menos 15 anos que não tenham ainda
terminado a sua escolaridade obrigatória.

3 — A autoridade competente determinará as acti-
vidades em que poderão ser autorizados o emprego ou
o trabalho de acordo com os n.os 1 e 2 do presente
artigo e prescreverá a duração, em horas, e as condições
do emprego ou do trabalho em questão.

4 — Não obstante as disposições dos n.os 1 e 2 do
presente artigo, um membro que tiver feito uso das dis-
posições do n.o 4 do artigo 2.o pode, enquanto se pre-
valecer delas, substituir as idades de 13 a 15 anos indi-
cadas no n.o 1 pelas de 12 a 14 anos e a idade de 15 anos
indicada no n.o 2 do presente artigo pela de 14 anos.

Artigo 8.o

1 — Após consulta às organizações de empregadores
e de trabalhadores interessadas, se as houver, a auto-
ridade competente poderá, derrogando a proibição de
emprego ou de trabalho prevista no artigo 2.o da pre-
sente Convenção, autorizar, em casos individuais, a par-

ticipação em actividades tais como espectáculos artís-
ticos.

2 — As autorizações assim concedidas deverão limitar
a duração em horas do emprego ou do trabalho auto-
rizados e prescrever as condições dos mesmos.

Artigo 9.o

1 — A autoridade competente deverá tomar todas as
medidas necessárias, incluindo sanções apropriadas,
para assegurar a aplicação efectiva das disposições da
presente Convenção.

2 — A legislação nacional ou a autoridade compe-
tente deverão determinar as pessoas responsáveis pelo
cumprimento das disposições que derem efectivação à
Convenção.

3 — A legislação nacional ou a autoridade compe-
tente deverão prescrever registos ou outros documentos
que o empregador deverá manter e conservar dispo-
níveis; esses registos ou documentos deverão indicar o
nome e a idade ou a data de nascimento, tanto quanto
possível devidamente certificados, das pessoas empre-
gadas por ele ou que trabalhem para ele e cuja idade
seja inferior a 18 anos.

Artigo 10.o

1 — A presente Convenção revê a Convenção sobre
a Idade Mínima (Indústria), de 1919, a Convenção sobre
a Idade Mínima (Trabalho Marítimo), de 1920, a Con-
venção sobre a Idade Mínima (Agricultura), de 1921,
a Convenção sobre a Idade Mínima (Paioleiros e Foguei-
ros), de 1921, a Convenção sobre a Idade Mínima (Tra-
balhos não Industriais), de 1932, a Convenção (revista)
sobre a Idade Mínima (Trabalho Marítimo), de 1936,
a Convenção (revista) da Idade Mínima (Indústria), de
1937, a Convenção (revista) sobre a Idade Mínima (Tra-
balhos não Industriais), de 1937, a Convenção sobre
a Idade Mínima (Pescadores), de 1959, e a Convenção
sobre a Idade Mínima (Trabalhos Subterrâneos), de
1965, nas condições que adiante se estabelecem.

2 — A entrada em vigor da presente Convenção não
fecha a uma ratificação ulterior a Convenção (revista)
sobre a Idade Mínima (Trabalho Marítimo), de 1936,
a Convenção (revista) da Idade Mínima (Indústria), de
1937, a Convenção (revista) sobre a Idade Mínima (Tra-
balhos não Industriais), de 1937, a Convenção sobre
a Idade Mínima (Pescadores), de 1959, e a Convenção
sobre a Idade Mínima (Trabalhos Subterrâneos), de
1965.

3 — A Convenção sobre a Idade Mínima (Indústria),
de 1919, a Convenção sobre a Idade Mínima (Trabalho
Marítimo), de 1920, a Convenção sobre a Idade Mínima
(Agricultura), de 1921, e a Convenção sobre a Idade
Mínima (Paioleiros e Fogueiros), de 1921, ficarão fecha-
das a qualquer ratificação ulterior quando todos os Esta-
dos membros que ratificaram essas Convenções con-
sentirem neste encerramento, quer ratificando a pre-
sente Convenção, quer com uma declaração comunicada
ao director-geral da Repartição Internacional do Tra-
balho.

4 — A partir da entrada em vigor da presente
Convenção:

a) O facto de um membro que tiver ratificado a
Convenção (revista) da Idade Mínima (Indús-
tria), de 1937, aceitar as obrigações da presente
Convenção a fixar, de acordo com o artigo 2.o
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da presente Convenção, uma idade mínima de
pelo menos 15 anos acarreta de pleno direito
a denúncia imediata da Convenção (revista) da
Idade Mínima (Indústria), de 1937;

b) O facto de um membro que tiver ratificado a
Convenção sobre a Idade Mínima (Trabalhos
não Industriais), de 1932, aceitar as obrigações
da presente Convenção para os trabalhos não
industriais, no sentido da dita Convenção, acar-
reta de pleno direito a denúncia imediata da
Convenção sobre a Idade Mínima (Trabalhos
não Industriais), de 1932;

c) O facto de um membro que tiver ratificado a
Convenção (revista) sobre a Idade Mínima (Tra-
balhos não Industriais), de 1937, aceitar as obri-
gações da presente Convenção para os trabalhos
não industriais, no sentido da dita Convenção,
e fixar, de acordo com o artigo 2.o da presente
Convenção, uma idade mínima de pelo menos
15 anos acarreta de pleno direito a denúncia
imediata da Convenção (revista) sobre a Idade
Mínima (Trabalhos não Industriais), de 1937;

d) O facto de um membro que tiver ratificado a
Convenção (revista) sobre a Idade Mínima (Tra-
balho Marítimo), de 1936, aceitar as obrigações
da presente Convenção para o trabalho marí-
timo e ou fixar, de acordo com o artigo 2.o da
presente Convenção, uma idade mínima de pelo
menos 15 anos, ou especificar que o artigo 3.o
da presente Convenção se aplica ao trabalho
marítimo, acarreta de pleno direito a denúncia
imediata da Convenção (revista) sobre a Idade
Mínima (Trabalho Marítimo), de 1936;

e) O facto de um membro que tiver ratificado a
Convenção sobre a Idade Mínima (Pescadores),
de 1959, aceitar as obrigações da presente Con-
venção para a pesca marítima e ou fixar, de
acordo com o artigo 2.o da presente Convenção,
uma idade mínima de pelo menos 15 anos, ou
especificar que o artigo 3.o da presente Con-
venção se aplica à pesca marítima, acarreta de
pleno direito a denúncia imediata da Convenção
sobre a Idade Mínima (Pescadores), de 1959;

f) O facto de um membro que tiver ratificado a
Convenção sobre a Idade Mínima (Trabalhos
Subterrâneos), de 1965, aceitar as obrigações
da presente Convenção e ou fixar, de acordo
com o artigo 2.o da presente Convenção, uma
idade mínima pelo menos igual àquela que espe-
cificara em cumprimento da Convenção de 1965,
ou especificar que essa idade se aplica, de
acordo com o artigo 3.o da presente Convenção,
aos trabalhos subterrâneos, acarreta de pleno
direito a denúncia imediata da Convenção sobre
a Idade Mínima (Trabalhos Subterrâneos), de
1965.

5 — A partir da entrada em vigor da presente
Convenção:

a) A aceitação das obrigações da presente Con-
venção acarreta a denúncia da Convenção sobre
a Idade Mínima (Indústria), de 1919, em cum-
primento do seu artigo 12.o;

b) A aceitação das obrigações da presente Con-
venção para a agricultura acarreta a denúncia
da Convenção sobre a Idade Mínima (Agricul-

tura), de 1921, em cumprimento do seu
artigo 9.o;

c) A aceitação das obrigações da presente Con-
venção para o trabalho marítimo acarreta a
denúncia da Convenção sobre a Idade Mínima
(Trabalho Marítimo), de 1920, em cumprimento
do seu artigo 10.o, e da Convenção sobre a Idade
Mínima (Paioleiros e Fogueiros), de 1921, em
cumprimento do seu artigo 12.o

Artigo 11.o

As ratificações formais da presente Convenção serão
comunicadas ao director-geral da Repartição Interna-
cional do Trabalho e por ele registadas.

Artigo 12.o

1 — A presente Convenção obrigará apenas os mem-
bros da Organização Internacional do Trabalho cuja
ratificação tiver sido registada pelo director-geral.

2 — Entrará em vigor 12 meses depois de as rati-
ficações de dois membros terem sido registadas pelo
director-geral.

3 — Posteriormente, esta Convenção entrará em
vigor para cada membro 12 meses após a data em que
tiver sido registada a sua ratificação.

Artigo 13.o

1 — Todo e qualquer membro que tiver ratificado
a presente Convenção pode denunciá-la decorrido um
período de 10 anos a contar da data da entrada em
vigor inicial da Convenção, mediante uma comunicação
enviada ao director-geral da Repartição Internacional
do Trabalho e por ele registada. A denúncia só produzirá
efeitos um ano depois de registada.

2 — Todo e qualquer membro que tiver ratificado
a presente Convenção e que, dentro do prazo de 1 ano
após o termo do período de 10 anos mencionado no
número anterior, não usar da faculdade de denúncia
prevista no presente artigo ficará obrigado por um novo
período de 10 anos e, posteriormente, poderá denunciar
a presente Convenção no termo de cada período de
10 anos nas condições previstas no presente artigo.

Artigo 14.o

1 — O director-geral da Repartição Internacional do
Trabalho participará a todos os membros da Organi-
zação Internacional do Trabalho o registo de todas as
ratificações e denúncias que lhe forem comunicadas
pelos membros da Organização.

2 — Ao participar aos membros da Organização o
registo da segunda ratificação que lhe tiver sido comu-
nicada, o director-geral chamará a atenção dos membros
da Organização para a data em que a presente Con-
venção entrará em vigor.

Artigo 15.o

O director-geral da Repartição Internacional do Tra-
balho comunicará ao Secretário-Geral das Nações Uni-
das, para fins de registo, de acordo com o artigo 102.o
da Carta das Nações Unidas, informações completas
sobre todas as ratificações e actos de denúncia que tiver
registado de acordo com os artigos anteriores.
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Artigo 16.o

Sempre que o julgar necessário, o conselho de admi-
nistração da Repartição Internacional do Trabalho apre-
sentará à Conferência Geral um relatório sobre a apli-
cação da presente Convenção e decidirá se há motivo
para inscrever na ordem do dia da Conferência a questão
da sua revisão total ou parcial.

Artigo 17.o

1 — No caso de a Conferência adoptar uma nova con-
venção resultante da revisão total ou parcial da presente
Convenção, e a não ser que a nova convenção disponha
de outro modo:

a) A ratificação por um membro da nova conven-
ção resultante da revisão pressupõe de pleno
direito, não obstante o disposto no artigo 13.o,
a denúncia imediata da presente Convenção,
desde que a nova convenção resultante da revi-
são tenha entrado em vigor;

b) A partir da data da entrada em vigor da nova
convenção resultante da revisão, a presente
Convenção deixará de estar aberta à ratificação
dos membros.

2 — A presente Convenção permanecerá em todo o
caso em vigor na sua forma e conteúdo para os membros
que a tiverem ratificado e que não ratificarem a con-
venção resultante da revisão.

Artigo 18.o

As versões francesa e inglesa do texto da presente
Convenção são igualmente autênticas.

Resolução da Assembleia da República n.o 12/98

Aprova, para ratificação, a alteração ao n.o 2 do artigo 43.o da
Convenção sobre os Direitos da Criança, aprovada pela Reso-
lução n.o 50/155 da Assembleia Geral das Nações Unidas, de
21 de Dezembro de 1995.

A Assembleia da República resolve, nos termos dos
artigos 161.o, alínea i), e 166.o, n.o 5, da Constituição,
aprovar, para ratificação, a alteração ao n.o 2 do
artigo 43.o da Convenção sobre os Direitos da Criança,
aprovada pela Resolução da Assembleia da República
n.o 20/90, de 12 de Setembro, e ratificada pelo Decreto
n.o 49/90, da mesma data, cuja versão autêntica em lín-
gua inglesa e respectiva tradução em língua portuguesa
seguem em anexo.

Aprovada em 22 de Janeiro de 1998.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

CONVENTION ON THE RIGHTS OF THE CHILD

(Adopted by the General Assembly of the United Nations
on 20 November 1989)

Adoption of the proposed amendment to article 43, paragraph 2

Transmission of certified true copies

The Secretary-General of the United Nations, acting
in his capacity as depositary, and with reference to

depositary notification C.N.138.1995.TREATIES-3, of
22 May 1995, communicates the following:

It will be recalled that the States Parties to the above
Convention, during the Conference of the States Parties
held on 12 December 1995, decided to adopt the amend-
ment to article 43, paragraph (2), of the above Con-
vention.

The General Assembly having approved the amend-
ment at its fiftieth session by Resolution 50/155, of 21
December 1995, the amendment shall enter into force
when it has been accepted by a two-thirds majority of
States Parties, in accordance with article 50 (2) of the
Convention.

The certified true copies of the adopted amendment
are submitted under cover of this notification to all
States Parties for acceptance.

29 March 1996.

ANNEX

Amendment to article 43, paragraph (2), of the Convention
on the Rights of the Child

(Adopted at the Conference of the States Parties
on 12 December 1995)

Decides to adopt the amendment to article 43, para-
graph (2), of the Convention on the Rights of the Child,
replacing the word «ten» by the word «eighteen».

I hereby certify that the foregoing text is a true copy
of the amendment to article 43, paragraph (2), of the
Convention on the Rights of the Child, adopted by the
Conference of the States Parties which was held in New
York on 12 December 1995, the original of which is
deposited with the Secretary-General of the United
Nations.

United Nations, New York, 21 March 1996.

For the Secretary-General, the Legal Counsel
(Under-Secretary-General for Legal Affairs):

Hans Corell.

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DA CRIANÇA

(Adoptada pela Assembleia Geral das Nações Unidas
a 20 de Novembro de 1989)

Adopção da proposta de alteração ao n.o 2 do artigo 43.o

Envio dos exemplares autenticados

O Secretário-Geral da Organização das Nações Uni-
das, agindo na qualidade de depositário e reportando-se
à notificação depositária C.N.138.1995.TREATIES-3,
de 22 de Maio de 1995, comunica o seguinte:

Relembra-se que os Estados Partes na Convenção
acima referida decidiram, por ocasião da Conferência
dos Estados Partes realizada a 12 de Dezembro de 1995,
adoptar a alteração ao n.o 2 do artigo 43.o da Convenção
acima referida.

Tendo a Assembleia Geral aprovado a alteração na
sua 50.a sessão através da Resolução n.o 50/155, de 21
de Dezembro de 1995, tal alteração entrará em vigor
logo após ter sido aceite por uma maioria de dois terços
dos Estados Partes, em conformidade com o n.o 2 do
artigo 50.o da Convenção.
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Os exemplares autenticados da alteração adoptada
ficam, pela presente notificação depositária, submetidos
à aceitação de todos os Estados Partes.

29 de Março de 1996.

(Assinado.)

ANEXO

Alteração ao n.o 2 do artigo 43.o da Convenção
sobre os Direitos da Criança

(Adoptada pela Conferência dos Estados Partes
realizada a 12 de Dezembro de 1995)

Decide adoptar a alteração proposta ao n.o 2 do
artigo 43.o da Convenção sobre os Direitos da Criança,
substituindo a palavra «dez» pela palavra «dezoito».

Certifico que o texto supra é uma cópia autenticada
da alteração ao n.o 2 do artigo 43.o da Convenção sobre
os Direitos da Criança, adoptada pela Conferência dos
Estados Partes realizada a 12 de Dezembro de 1995,
cujo original se encontra depositado junto do Secre-
tário-Geral das Nações Unidas.

Nações Unidas, Nova Iorque, 21 de Março de 1996.

Pelo Secretário-Geral, o Conselheiro Jurídico (Se-
cretário-Geral-Adjunto para os Assuntos Jur-
ídicos):

Hans Corell.

Resolução da Assembleia da República n.o 13/98

Aprova, para ratificação, a Convenção Que Institui o Gabinete Euro-
peu de Telecomunicações (ETO), aberta para assinatura em
Copenhaga, em 1 de Setembro de 1996.

A Assembleia da República resolve, nos termos dos
artigos 161.o, alínea i), e 166.o, n.o 5, da Constituição,
aprovar, para ratificação, a Convenção Que Institui o
Gabinete Europeu de Telecomunicações (ETO), aberta
para assinatura em Copenhaga, em 1 de Setembro de
1996, cujo texto original em inglês e respectiva tradução
em português seguem em anexo ao presente diploma.

Aprovada em 22 de Janeiro de 1998.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

CONVENTION FOR THE ESTABLISHMENT OF THE EUROPEAN
TELECOMMUNICATIONS OFFICE (ETO)

The States Parties to this Convention, hereinafter
referred to as the Contracting Parties, whose telecom-
munications administrations are members of the Euro-
pean Conference of Postal and Telecommunications
Administrations (CEPT):

Acknowledging the importance of the possibility
for service providers to offer telecommunications
services at a European level and the need to
facilitate the procedures to acquire national
authorizations;

Acknowledging also the desirability of co-ordina-
tion on national numbering schemes within
Europe and the possiblity of service providers
having access to a co-ordinated numbering
scheme within Europe;

Desiring to implement a procedure for the co-
ordination of applications for and issuing of
national authorizations in the field of telecom-
munications services;

Desiring also to assist efforts to approximate
authorizations to provide telecommunications
services;

Taking account of the resolution of the Council
of the European Communities on the promotion
of Europe-wide cooperation on numbering of
telecommunications services (92/C 318/02), the
resolution of the Council of the European Union
on the implementation of the future regulatory
framework for telecommunications (95/C 258/-
01), including licensing; taking note of the pos-
siblity in this context of undertaking studies on
behalf of outside bodies, inter alia the European
Commission;

Determined to establish a permanent non-profit
making institution, to assist the European Com-
mittee for Telecommunications Regulatory
Affairs of CEPT, hereinafter referred to as
ECTRA, with its tasks relating to the develop-
ment of the above;

have agreed as follows:

Article 1

Establishment of ETO

1 — A European Telecommunications Office, here-
inafter referred to as the ETO, is hereby established.

2 — The headquarters of the ETO shall be in Copen-
hagen, Denmark.

Article 2

Functions of the ETO

The functions of the ETO shall be:

1) To provide the administrative framework for
implementation of a «one-stop shopping» pro-
cedure for licensing and declaration, in force
between Contracting Parties of this Convention;

2) To undertake studies on the approximation of
licensing and declaration procedures and con-
ditions, including studies on behalf of outside
bodies, inter alia the European Commission, and
to advise ECTRA accordingly;

3) To undertake studies in the field of numbering,
including studies on behalf of outside bodies,
inter alia the European Commission, and to
advise ECTRA on the development of Euro-
pean numbering policies, the management of
European numbering schemes where relevant
and the co-ordination of national numbering
schemes;

4) To undertake, after approval by the Council,
any other activities as ECTRA may request.

Article 3

Legal status and privileges

1 — The ETO shall have legal personality. The ETO
shall enjoy full capacity necessary for the exercise of
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its functions and the achievement of its purposes, and
may in particular:

1) Enter into contracts;
2) Acquire, lease, hold and dispose of movable and

immovable property;
3) Be a party to legal proceedings;
4) Conclude agreements with States or interna-

tional organizations.

2 — The director and the staff of the ETO shall have
privileges and immunities in Denmark as defined in an
agreement concerning the headquarters of the ETO
between ECTRA and the Government of Denmark.

3 — Other countries may grant similar privileges and
immunities in support of the ETO’s activities in such
countries, in particular with regard to immunity from
legal process in respect of words spoken and written
and all acts performed by the director and the staff
of the ETO in their official capacity.

Article 4
Organ of the ETO

The ETO shall consist of a council and a director,
assisted by a staff.

Article 5
The council

1 — The Council shall consist of representatives of
the respective telecommunications regulatory adminis-
trations of all the Contracting Parties. It shall be the
supreme decision-making body of the ETO.

2 — Representatives of members of ECTRA that do
not belong to a Contracting Party to this Convention
may attend the meetings of the Council as observers
and may speak upon invitation of the chairman, but
may not vote.

3 — Representatives of the European Commission
and of the EFTA secretariate may attend the meetings
of the Council as observers, with the right to speak but
not to vote.

4 — The chairman of ECTRA shall be the chairman
of the Council. If the chairman of ECTRA is, however,
from a country that is not a Contracting Party to this
Convention, the Council shall elect a chairman from
amongst its own members. In this eventuality, the chair-
man of ECTRA shall attend the Council as an observer.
The elected chairman’s mandate shall expire at the same
time as the mandate of the chairman of ECTRA.

5 — The chairman shall have authority to act on
behalf of the Council within the limits of his mandate.

6 — The Council shall establish all necessary rules
for the proper functioning of the ETO and its organs.

7 — The Council shall be convened by its chairman
at least twice each year. It shall have in particular the
following tasks:

1) To appoint the director of the ETO and to deter-
mine his or her duties;

2) To determine the numbers of staff and their
terms of employment;

3) To supervise the appointment of staff by the
director of the ETO;

4) To adopt the annual budget for the ETO and
to inform ECTRA;

5) To approve annual accounts of the ETO and
to inform ECTRA;

6) To agree the work programme in accordance
with article 8 procedure;

7) To set priorities after discussion with ECTRA
in respect of tasks agreed in the work pro-
gramme;

8) To consider possible co-operation between ETO
and other international organizations such as
the European Radiocommunications Office
(ERO).

8 — The Council shall report annually on its activities
to an ECTRA plenary and shall provide additional
reports on request of ECTRA.

Article 6
Voting procedures

1 — Members of the Council shall endeavour to reach
consensus on decisions as far as possible. If consensus
cannot be reached, a decision will be taken by a two
thirds majority of the weighted votes cast. The votes
will be weighted in accordance with the scale of con-
tributory units as specified in article 10.

2 — For all decisions of the Council a quorum, pres-
ent or represented by proxy, must exist at the time at
which the decision is made which is equivalent to at
least one half of the total weighted votes of all the Con-
tracting Parties.

Article 7
Director and staff

1 — The director shall act as the legal representative
of the ETO and shall have the authority, within limits
agreed by the Council, to enter into contracts on behalf
of the ETO. The director may delegate this authority,
in whole or in part, to the deputy director.

2 — The director shall be responsible for the proper
execution of all internal and external activities of the
ETO in accordance with this Convention, the headquar-
ters agreement, the work programme, the budget and
directives and guidelines given by the Council.

3 — A set of staff rules shall be established by the
Council.

Article 8
Work programme

A work programme for the ETO covering a three
year period shall each year be established by the Council
on the basis of a proposal from the director of the ETO
having previously consulted ECTRA. The first year of
this programme shall contain sufficient detail to enable
the annual budget of the ETO to be established.

Article 9
Budgeting and accounting

1 — The financial year of the ETO shall run from
the 1st of January to the 31st of December following.

2 — The director shall be responsible for preparing
the annual budget and the annual accounts for the ETO
and submitting them for consideration and approval as
appropriate by the Council.

3 — The budget shall be prepared taking into account
the requirements of the work programme established
in accordance with article 8. The timetable for submitting
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and approving the budget, in advance of the year to
which it applies, shall be determined by the Council.

4 — A set of detailed financial regulations shall be
established by the Council. They shall, inter alia, contain
provisions about the timetable for the submission and
approval of the annual accounts of the ETO and pro-
visions concerning the audit of the accounts.

Article 10
Financial contributions

1 — The capital expediture and the current operating
expenses of the ETO, excluding costs related to Council
meetings, shall be borne by the Contracting Parties.
Costs shall be shared on the basis of the contributory
units in accordance with the contribution of their Admin-
istrations to the CEPT at the date of the opening for
signature of this Convention or, for countries joining
CEPT after that date, the date of their administrations
accession to CEPT.

2 — A request from a Contracting Party to change
its contributory units shall be submitted to the Council,
who shall decide on them and define the date from
which it shall be applied.

3 — Subject to decision by the Council, the ETO can
carry out work for third parties on a cost-recovery basis.

4 — Costs related to Council meetings shall be borne
by the telecommunications regulatory administration of
the country in which the meeting takes place. Travel
and subsistence expenses shall be borne by the author-
ities represented.

5 — The contributions shall be charge to the Con-
tracting Parties with a term of payment, delayed pay-
ments being subject to interest, as decided by the
Council.

6 — A default in payment of one year may entail the
withdrawal of the right to vote and even of membership
of the Contracting Party. The Council shall, on a case-
by-case basis, decide on the action to be taken.

Article 11
Contracting Parties

1 — Any State whose telecommunications adminis-
tration is a member of CEPT may become a Contracting
Party to this Convention. This is done either through
signature or through accession. The signature may be
subject to ratification, acceptance or approval.

2 — As of the 1st of September 1996 until it enters
into force this Convention shall be open for signature.

3 — After its entry into force this Convention shall
remain open for accession.

Article 12
Entry into force

1 — This Convention shall enter into force on the
first day of the second month following the date on
which the Government of Denmark has received suf-
ficient signatures and, if required, instruments of rat-
ification, acceptance or approval from Contracting Par-
ties so as to ensure that at least 225 contributory units
have been committed.

2 — After entry into force of this Convention each
subsequent Contracting Party shall be bound by its pro-
visions including amendments in force as from the first

day of the second month following the date on which
the Government of Denmark has received that Party’s
instrument of ratification, acceptance, approval or
accession.

Article 13
Denunciation

1 — After this Convention has been in force for two
years, any Contracting Party may denounce it by giving
notice in writing to the Government of Denmark, who
shall notify this denunciation to the Council, the Con-
tracting Parties, the director and the president in office
of CEPT.

2 — The denunciation shall take effect at the expiry
of the next full financial year as specified in article 9,
paragraph 1, following the date of receipt of the notice
of denunciation by the Government of Denmark.

Article 14
Rights and obligations of the Contracting Parties

1 — Nothing in this Convention shall interfere with
the sovereign right of each Contracting Party to regulate
telecommunications.

2 — Each Contracting Party which is a member State
of the European Community shall apply this Convention
in accordance with its obligations under the relevant
treaties.

3 — No reservation may be made to this Convention.

Article 15
Settlement of disputes

Any dispute concerning the interpretation or appli-
cation of this Convention and its annex which is not
settled by the good offices of the Council, shall be sub-
mitted by the parties concerned to arbitration in accor-
dance with annex A which is an integral part of this
Convention.

Article 16
Amendments

1 — The Council may adopt amendments to this Con-
vention. Proposals for such amendments shall be con-
sidered only if they are supported by at least 25% of
the total weighted votes of all Contracting Parties. The
voting rules in article 6 shall apply.

2 — The amendments shall enter into force for all
Contracting Parties on the first day of the third month
after the Government of Denmark has notified the Con-
tracting Parties of the receipt of notifications of rat-
ification’s, acceptance or approval from Contracting Par-
ties representing two thirds of the total weighted votes.

3 — Amendments imposing new obligations on Con-
tracting Parties are binding only for those Contracting
Parties ratifying, accepting or approving the amendment.

Article 17
Depository

1 — The original of this Convention, with subsequent
amendments, and instruments of ratification, acceptance
or approval or accession shall be deposited in the
archives of the Government of Denmark.

2 — The Government of Denmark shall provide a cer-
tified copy of the Convention and the text of any amend-
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ment as adopted by the Council, to all States that have
signed or acceded the Convention and to the president
in office of CEPT. Copies shall further be sent for infor-
mation to the Secretary-General of the International
Telecommunication Union, to the President of the Euro-
pean Commission and to the Secretary-General of the
European Free Trade Association.

3 — The Government of Denmark shall notify all
States that have signed or acceded to the Convention
and the president in office of CEPT of all signatures,
ratifications, acceptances and approvals, as well as of
the entry into force of the Convention and of each acces-
sion or amendment.

In witness whereof the undersigned representatives,
having been duly authorized thereto, have signed this
Convention.

Done at Copenhagen this 1st day of September in
a single copy in the English, French and German lan-
guages, each text being equally authentic.

ANNEX A

Arbitration procedure

1 — For the purposes of adjudicating upon any dis-
pute referred to in article 15 of the Convention, an arbi-
tral tribunal shall be established in accordance with the
following paragraphs.

2 — Any Party to the Convention may join either
party to the dispute in the arbitration.

3 — The tribunal shall consist of three members. Each
party to the dispute shall nominate one arbitrator within
a period of two months from the date of receipt of
the request by one party to refer the dispute to arbi-
tration. The first two arbitrators shall, within a period
of six months from the nomination of the second arbi-
trator, nominate the third arbitrator, who shall be the
chairman of the tribunal. If one of the two arbitrators
has not been nominated within the required period he
shall, at the request of either party, be nominated by
the Secretary-General of the Permanent Court of Arbi-
tration according to the Hague Convention 1899 for
the Pacific Settlement of International Disputes. The
same procedure shall apply if the chairman of the tri-
bunal has not been nominated within the required
period.

4 — The tribunal shall determine its seat and establish
its own rules of procedure.

5 — The decisions of the tribunal shall be in accor-
dance with international law and shall be based on this
Convention and general principles of law.

6 — Each party shall bear the costs relating to the
arbitrator for whose nomination it is responsible, as well
as the costs of being represented before the tribunal.
The expenditure relating to the chairman of the tribunal
shall be shared equally by the parties to the dispute.

7 — The award of the tribunal shall be made by a
majority of its members, who may not abstain from vot-
ing. This award shall be final and binding on all parties
and no appeal shall lie against it. The parties shall comply
with the award without delay. In the event of a dispute
as to its meaning or scope, the tribunal shall interpret
it at the request of any party to the dispute.

CONVENÇÃO QUE INSTITUI
O GABINETE EUROPEU DE TELECOMUNICAÇÕES (ETO)

Os Estados Partes na presente Convenção, adiante
designados por Partes Contratantes, cujas administra-
ções de telecomunicações são membros da Conferência
Europeia das Administrações de Correios e Telecomu-
nicações (CEPT):

Reconhecendo a importância, para os prestadores
de serviços, da possibilidade de oferta de serviços
de telecomunicações à escala europeia e a neces-
sidade de facilitar os procedimentos para obten-
ção de autorizações nacionais;

Reconhecendo, igualmente, que é desejável a coor-
denação dos planos de numeração nacionais na
Europa e a possibilidade de os prestadores de
serviços terem acesso a um plano de numeração
coordenado na Europa;

Desejando estabelecer um procedimento para
coordenação dos pedidos e emissão das auto-
rizações nacionais no domínio dos serviços de
telecomunicações;

Desejando, também, apoiar os esforços de apro-
ximação das autorizações para prestação de ser-
viços de telecomunicações;

Tendo em conta a resolução do Conselho das
Comunidades Europeias relativa à promoção da
cooperação à escala europeia no domínio da
numeração dos serviços de telecomunicações
(n.o 92/C318/02) e a resolução do Conselho da
União Europeia sobre a criação do futuro qua-
dro regulamentar das telecomunicações
(n.o 95/C258/01), incluindo as licenças; conside-
rando a possibilidade de, neste contexto, desen-
volver estudos em representação de outras enti-
dades, como a Comissão Europeia;

Determinados a criar uma instituição permanente,
de fim não lucrativo, para assistir o Comité Euro-
peu dos Assuntos Regulamentares de Teleco-
municações da CEPT, adiante designado por
ECTRA, nas suas funções relacionadas com o
desenvolvimento das áreas acima referidas;

acordaram o seguinte:

Artigo 1.o

Criação do ETO

1 — É criado o Gabinete Europeu de Telecomuni-
cações, adiante designado por ETO.

2 — A sede do ETO será em Copenhaga, Dinamarca.

Artigo 2.o

Funções do ETO

O ETO terá as seguintes funções:

1) Fornecer o enquadramento administrativo para
criação do procedimento de «balcão único» para
a concessão de licenças e declarações, em vigor
entre as Partes Contratantes desta Convenção;

2) Desenvolver estudos sobre a aproximação de
procedimentos e condições relativas à concessão
de licenças e declarações, incluindo estudos a
pedido de outras entidades, como a Comissão
Europeia, e assessorar o ECTRA em confor-
midade;
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3) Desenvolver estudos no domínio da numeração,
incluindo estudos a pedido de outras entidades,
como a Comissão Europeia, e assessorar o
ECTRA sobre o desenvolvimento de uma polí-
tica de numeração europeia, sobre a gestão dos
planos de numeração europeus, quando rele-
vante, e sobre a coordenação dos planos de
numeração nacionais;

4) Desenvolver, após aprovação pelo Conselho,
quaisquer outras actividades que o ECTRA
possa indicar.

Artigo 3.o

Estatuto jurídico e privilégios

1 — O ETO tem personalidade jurídica. O ETO
gozará da capacidade plena necessária ao exercício das
suas funções e à realização dos seus objectivos e poderá,
em especial:

1) Celebrar contratos;
2) Adquirir, alugar, possuir e alienar bens móveis

ou imóveis;
3) Intentar acções judiciais;
4) Celebrar acordos com Estados ou organizações

internacionais.

2 — O director e o pessoal do ETO gozarão, na Dina-
marca, dos privilégios e imunidades definidos num
acordo sobre a sede do ETO celebrado entre o ECTRA
e o Governo da Dinarmarca.

3 — Privilégios e imunidades similares poderão ser
concedidos por outros países relativamente às activi-
dades do ETO nos seus territórios, em especial no que
se refere à imunidade de procedimento judicial rela-
cionado com palavras faladas ou escritas ou com qual-
quer acto praticado pelo director e pelo pessoal do ETO
no exercício das suas funções oficiais.

Artigo 4.o

Composição do ETO

O ETO é composto por um conselho e um director,
assistido pelo pessoal.

Artigo 5.o

Conselho

1 — O Conselho é composto por representantes das
administrações de regulamentação de telecomunicações
de todas as Partes Contratantes. Será o órgão de decisão
supremo do ETO.

2 — Representantes dos membros do ECTRA não
pertencentes a uma Parte Contratante desta Convenção
poderão assistir às reuniões do Conselho como obser-
vadores e poderão falar a convite do presidente, mas
não poderão votar.

3 — Representantes da Comissão das Comunidades
Europeias e do Secretariado da EFTA poderão assistir
às reuniões como observadores, com direito a falar mas
não a votar.

4 — O presidente do ECTRA será o presidente do
Conselho. Contudo, se o presidente do ECTRA for
natural de um país que não seja Parte Contratante desta
Convenção, o Conselho elegerá um presidente de entre
os seus membros. O mandato do presidente eleito expi-

rará em simultâneo com o mandato do presidente do
ECTRA.

5 — O presidente poderá agir em nome do Conselho,
nos limites do seu mandato.

6 — O Conselho estabelecerá todas as regras neces-
sárias ao bom funcionamento do ETO e dos seus órgãos.

7 — O Conselho será convocado pelo seu presidente,
pelo menos, duas vezes por ano. Deverá, em especial,
assegurar as seguintes tarefas:

1) Nomear o director do ETO e definir as suas
obrigações;

2) Determinar os efectivos do pessoal e as res-
pectivas condições de contratação;

3) Supervisionar a nomeação de pessoal pelo direc-
tor do ETO;

4) Adoptar o orçamento anual do ETO e informar
o ECTRA;

5) Aprovar as contas anuais do ETO e informar
o ECTRA;

6) Aprovar o programa de trabalho, em confor-
midade com o procedimento do artigo 8.o;

7) Estabelecer prioridades, após discussão com o
ECTRA, no quadro das acções acordadas no
programa de trabalho;

8) Considerar a eventual cooperação entre o ETO
e outras organizações internacionais, tal como
o Gabinete Europeu de Radiocomunicações
(ERO).

8 — O Conselho reportará anualmente a um plenário
do ECTRA as suas actividades e fornecerá relatórios
adicionais a pedido do ECTRA.

Artigo 6.o

Procedimentos de votação

1 — Na medida do possível, os membros do Conselho
deverão esforçar-se por chegar a consenso nas decisões.
Se não puder ser obtido consenso, as decisões serão
adoptadas por maioria de dois terços de votos ponde-
rados expressos. Os votos serão ponderados de acordo
com a escala de unidades de contribuição definida no
artigo 10.o

2 — Para todas as decisões do Conselho deverá haver,
na altura em que a decisão é adoptada, um quórum,
em presenças ou por representação por procuração,
equivalente a, pelo menos, metade de votos ponderados
de todas as Partes Contratantes.

Artigo 7.o

Director e pessoal

1 — O director actuará na qualidade de representante
legal do ETO e terá autoridade, nos limites estabelecidos
pelo Conselho, para celebrar contratos em nome do
ETO. O director poderá delegar estes poderes, no todo
ou em parte, no director-adjunto.

2 — O director será responsável pela boa execução
de todas as actividades internas e externas do ETO,
em conformidade com a presente Convenção, o acordo
de sede, o programa de trabalho, o orçamento e as direc-
trizes e instruções emanadas do Conselho.

3 — O Conselho estabelecerá um conjunto de regras
de administração do pessoal.
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Artigo 8.o

Programa de trabalho

Será anualmente estabelecido pelo Conselho, com
base numa proposta do director do ETO feita após con-
sulta prévia ao ECTRA, o programa de trabalho do
ETO para um período de três anos. O primeiro ano
deste programa será suficientemente detalhado para
permitir o estabelecimento do orçamento anual do ETO.

Artigo 9.o

Orçamento e contabilidade

1 — O ano financeiro do ETO decorrerá entre 1 de
Janeiro e 31 de Dezembro seguinte.

2 — O director será responsável pela preparação do
orçamento anual e das contas anuais do ETO, devendo
submetê-las ao Conselho, para exame e aprovação, con-
forme apropriado.

3 — O orçamento será preparado tendo em conta as
exigências do programa de trabalho estabelecido em
conformidade com o artigo 8.o O Conselho fixará o
calendário para exame e aprovação do orçamento pre-
viamente ao início do exercício a que se reporta.

4 — O Conselho estabelecerá um conjunto de regras
financeiras detalhadas. Essas regras deverão, nomea-
damente, conter disposições sobre o calendário para
apresentação e aprovação das contas anuais do ETO
e cláusulas relativas à auditoria a essas contas.

Artigo 10.o

Contribuições financeiras

1 — As despesas de investimento e os custos correntes
de funcionamento do ETO, excluindo os custos asso-
ciados às reuniões do Conselho, serão suportados pelas
Partes Contratantes. Os custos serão repartidos com
base nas unidades de contribuição de acordo com a
contribuição das suas administrações para a CEPT à
data da abertura para assinatura desta Convenção ou,
para os países que adiram à CEPT depois dessa data,
à data da adesão das suas administrações à CEPT.

2 — Um pedido de uma Parte Contratante para alte-
rar as suas unidades de contribuição será submetido
ao Conselho, que sobre ele decidirá e definirá a data
a partir da qual será aplicável.

3 — Sujeito a decisão do Conselho, o ETO poderá
desenvolver trabalho para terceiros, mediante paga-
mento.

4 — Os custos associados às reuniões do Conselho
serão suportados pela administração de regulamentação
de telecomunicações do país em que a reunião tiver
lugar. As despesas de viagem e de subsistência serão
suportadas pelas autoridades representadas.

5 — As contribuições a ser pagas pelas Partes Con-
tratantes serão apresentadas com um prazo de paga-
mento, estando os atrasos nos pagamantos sujeitos a
juros, em montante a ser decidido pelo Conselho.

6 — A omissão de um pagamento anual poderá impli-
car a perda do direito de voto e mesmo da qualidade
de membro da Parte Contratante. O Conselho deverá,
casuisticamente, decidir sobre as medidas a adoptar.

Artigo 11.o

Partes Contratantes

1 — Qualquer Estado cuja administração de teleco-
municações seja membro da CEPT pode tornar-se Parte

Contratante desta Convenção. Essa qualidade será
obtida através de assinatura ou de adesão. A assinatura
pode ser sujeita a ratificação, aceitação ou aprovação.

2 — Esta Convenção estará aberta para assinatura
desde 1 de Setembro de 1996 até à sua entrada em
vigor.

3 — Após a sua entrada em vigor, a Convenção per-
manecerá aberta para adesão.

Artigo 12.o

Entrada em vigor

1 — A presente Convenção entrará em vigor no
1.o dia do 2.o mês seguinte à data da recepção pelo
Governo da Dinamarca das assinaturas ou, se neces-
sário, dos instrumentos de ratificação, aceitação ou apro-
vação de Partes Contratantes suficientes para assegurar
que, pelo menos, 225 unidades de contribuição estão
afectadas.

2 — Após a entrada em vigor da presente Convenção,
cada Parte Contratante subsequente ficará obrigada
pelas suas disposições, incluindo as emendas em vigor,
a partir do 1.o dia do 2.o mês seguinte à data da recepção
pelo Governo da Dinamarca do instrumento de rati-
ficação, aceitação, aprovação ou adesão dessa Parte.

Artigo 13.o

Denúncia

1 — Findo o prazo de dois anos sobre a data da
entrada em vigor da presente Convenção, qualquer
Parte Contratante poderá denunciá-la através de noti-
ficação escrita enviada ao Governo da Dinamarca, que
deverá notificar essa denúncia ao Conselho, às Partes
Contratantes, ao director e ao presidente da CEPT em
exercício.

2 — A denúncia produzirá efeito no termo do ano
financeiro completo seguinte, tal como definido no
artigo 9.o, parágrafo 1, posterior à data da recepção
pelo Governo da Dinamarca da notificação da denúncia.

Artigo 14.o

Direitos e obrigações das Partes Contratantes

1 — As disposições da presente Convenção não pre-
judicam o direito soberano de cada Parte Contratante
regulamentar as telecomunicações.

2 — Cada Parte Contratante que seja Estado membro
da Comunidade Europeia aplicará a presente Conven-
ção em conformidade com as suas obrigações decor-
rentes dos tratados relevantes.

3 — Não poderá ser feita qualquer reserva à presente
Convenção.

Artigo 15.o

Resolução de litígios

Qualquer litígio sobre a interpretação ou aplicação
da presente Convenção e do seu anexo que não possa
ser resolvido pelos bons ofícios do Conselho deverá ser
submetido pelas partes envolvidas à arbitragem em con-
formidade com as disposições do anexo A, que faz parte
integrante da presente Convenção.

Artigo 16.o

Emendas

1 — O Conselho poderá adoptar emendas à presente
Convenção. As propostas para essas emendas apenas
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poderão ser consideradas se tiverem o apoio de, pelo
menos, 25% do total de votos ponderados de todas as
Partes Contratantes. Aplicar-se-ão as regras de votação
do artigo 6.o

2 — As emendas entrarão em vigor para todas as Par-
tes Contratantes no 1.o dia do 3.o mês seguinte à noti-
ficação pelo Governo da Dinamarca a todas as Partes
Contratantes da recepção das notificações de ratificação,
aceitação ou aprovação por parte de Partes Contratantes
representando dois terços do total de votos ponderados.

3 — Emendas que imponham novas obrigações às
Partes Contratantes apenas vinculam as Partes Contra-
tantes que ratifiquem, aceitem ou aprovem essa emenda.

Artigo 17.o

Depositário

1 — O original da presente Convenção, bem como
as emendas posteriores e os instrumentos de ratificação,
aceitação ou aprovação ou de adesão, serão depositados
nos arquivos do Governo da Dinamarca.

2 — O Governo da Dinamarca entregará uma cópia
certificada da Convenção e do texto de qualquer emenda
adoptada pelo Conselho a todos os Estados que assi-
naram ou aderiram à Convenção e ao presidente da
CEPT em exercício. Serão igualmente enviadas cópias
para informação ao Secretário-Geral da União Inter-
nacional das Telecomunicações, ao Presidente da
Comissão Europeia e ao Secretário-Geral da Associação
Europeia de Comércio Livre.

3 — O Governo da Dinamarca notificará todos os
Estados que assinaram a Convenção e o presidente da
CEPT em exercício de todas as assinaturas, ratificações,
aceitações e aprovações, bem como da entrada em vigor
da Convenção e de cada adesão ou emenda.

Em testemunho do que os representantes abaixo assi-
nados, devidamente autorizados para o efeito, assinaram
a presente Convenção.

Feito em Copenhaga, no dia 1 de Setembro de 1996,
num único original em inglês, francês e alemão, cada
texto fazendo igualmente fé.

ANEXO A

Procedimento de arbitragem

1 — Com o objectivo de julgar qualquer litígio refe-
rido no artigo 15.o da Convenção, será criado um tri-
bunal arbitral em conformidade com as disposições dos
parágrafos seguintes.

2 — Qualquer Parte na Convenção poderá associar-se
a uma das partes em litígio na arbitragem.

3 — O tribunal será composto por três membros.
Cada parte em litígio designará um árbitro num prazo
de dois meses a contar da data da recepção do pedido
de uma das partes no sentido de submeter o litígio à
arbitragem. Os dois primeiros árbitros deverão, num
prazo de seis meses a contar da nomeação do segundo
árbitro, designar o terceiro árbitro, que será o presidente
do tribunal. Se um dos dois árbitros não tiver sido desig-
nado no prazo indicado, este árbitro será, a pedido de
uma das partes, designado pelo Secretário-Geral do Tri-
bunal Permanente de Arbitragem, de acordo com a Con-
venção da Haia de 1899 sobre a Resolução Pacífica de
Litígios Internacionais. O mesmo procedimento será
aplicável se o presidente do tribunal não tiver sido desig-
nado no prazo fixado.

4 — O tribunal arbitral determinará o local da sua
sede e estabelecerá as suas próprias regras de fun-
cionamento.

5 — As decisões do tribunal serão conformes com o
direito internacional e deverão basear-se na Convenção
e nos princípios gerais de direito.

6 — Cada parte suportará as despesas relativas ao
árbitro que nomeou, bem como os custos da sua repre-
sentação perante o tribunal. As despesas relativas ao
presidente do tribunal serão repartidas em partes iguais
entre as partes em litígio.

7 — A sentença do tribunal será adoptada por maioria
dos seus membros, que não se podem abster de votar.
Esta sentença é definitiva e vinculativa para todas as
partes e não é susceptível de recurso. As partes darão
cumprimento à sentença sem demora. Em caso de dife-
rendo quanto à sua interpretação ou alcance, o tribunal
interpretá-la-á a pedido de qualquer das partes no litígio.
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